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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 2717/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Dezembro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Dezembro de 2000, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 101,4
204 62,6
999 82,0

0707 00 05 624 195,9
628 152,5
999 174,2

0709 90 70 052 84,5
204 39,4
628 109,0
999 77,6

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 45,1
204 44,7
388 32,2
999 40,7

0805 20 10 052 93,5
204 77,2
999 85,3

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90 052 71,4

999 71,4
0805 30 10 052 73,4

600 70,9
999 72,2

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 060 37,5
400 90,2
404 85,4
720 128,6
999 85,4

0808 20 50 052 73,7
064 55,6
400 91,7
720 134,9
999 89,0

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2543/1999 da Comissão (JO L 307 de 2.12.1999, p. 46).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 2718/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para o vigésimo
concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso público permanente referido no

Regulamento (CE) n.o 1531/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em contra o Regulamento (CE) n.o 2038/1999 do
Conselho, de 13 de Setembro de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) 1527/2000 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segunda alínea, do seu artigo 18.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1531/2000 da
Comissão, de 13 de Julho de 2000, respeitante a um
concurso público permanente para a determinação de
direitos niveladores e/ou de restituições à exportação de
açúcar branco (3), procedeu-se a concursos públicos
parciais para a exportação desse açúcar.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1531/2000, é fixado um montante máximo da resti-
tuição à exportação, eventualmente, para o concurso
público parcial em causa, tendo em conta, nomeada-
mente, a situação e a evolução previsível do mercado do
açúcar na Comunidade e no mercado mundial.

(3) Após exame das ofertas, é conveniente adoptar, para o
vigésimo concurso público parcial, as disposições refe-
ridas no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o vigésimo concurso público parcial de açúcar branco,
efectuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1531/2000, o
montante máximo da restituição à exportação é fixado em
42,558 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Dezembro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 252 de 25.9.1999, p. 1.
(2) JO L 175 de 14.7.2000, p. 59.
(3) JO L 175 de 14.7.2000, p. 69.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2719/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2038/1999 do
Conselho, de 13 de Setembro de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 1527/2000 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar e que
altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (3), e, nomeadamente, o
n.o 2 do seu artigo 1.o e o n.o 1 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 prevê que o preço CIF
de importação do melaço, a seguir designado «preço
representativo», é estabelecido em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 785/68 da Comissão (4); este
preço se entende fixado para a qualidade-tipo definida
no artigo 1.o do citado regulamento.

(2) O preço representativo do melaço é calculado relativa-
mente a um local de passagem da fronteira da Comuni-
dade, que é Amesterdão; esse preço deve ser calculado a
partir das possibilidades de compra mais favoráveis no
mercado mundial estabelecidas com base nas cotações
ou preços desse mercado ajustados em função das even-
tuais diferenças de qualidade relativamente à qualidade-
-tipo. A qualidade-tipo do melaço foi definida pelo
Regulamento (CEE) n.o 785/68.

(3) Para a determinação das possibilidades de compra mais
favoráveis no mercado mundial, devem ser tidas em
conta todas as informações relativas às ofertas feitas no
mercado mundial, aos preços registados nos mercados
importantes de países terceiros e às operações de venda
concluídas no âmbito do comércio internacional, de que
a Comissão tem conhecimento, quer através dos
Estados-Membros quer pelos seus próprios meios.
Aquando dessa determinação, se pode tomar por base,
nos termos do artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o
785/68, uma média de vários preços, desde que essa
média possa ser considerada representativa da tendência
efectiva do mercado.

(4) Aquelas informações não são tidas em conta quando a
mercadoria não tiver qualidade sã, leal e comerciável ou
quando o preço de oferta indicado apenas se referir a
uma pequena quantidade não representativa do

mercado; os preços de oferta que possam ser conside-
rados não representativos da tendência efectiva do
mercado devem igualmente ser excluídos.

(5) A fim de se obterem dados comparáveis relativos ao
melaço da qualidade-tipo, é necessário, consoante a
qualidade do melaço objecto de oferta, aumentar ou
diminuir os preços em função dos resultados obtidos
mediante aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CEE)
n.o 785/68.

(6) Um preço representativo pode ser excepcionalmente
mantido a um nível constante durante um período limi-
tado se o preço de oferta que serviu de base para o
estabelecimento anterior do preço representativo não
tiver chegado ao conhecimento da Comissão e se os
preços de oferta disponíveis, afigurando-se insuficiente-
mente representativos da tendência efectiva do mercado,
implicarem alterações bruscas e consideráveis do preço
representativo.

(7) Quando o preço de desencadeamento relativo ao
produto em causa e o preço representativo forem dife-
rentes, devem ser fixados direitos de importação adicio-
nais nas condições referidas no artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95. No caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95, devem ser fixados
montantes específicos para esses direitos.

(8) A aplicação dessas disposições conduz à fixação dos
preços representativos e dos direitos adicionais de
importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Dezembro de
2000.

(1) JO L 252 de 25.9.1999, p. 1.
(2) JO L 175 de 14.7.2000, p. 59.
(3) JO L 141 de 24.6.1995, p. 12.
(4) JO L 145 de 27.6.1968, p. 12.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais à importação dos
melaços no sector do açúcar

(em EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo

por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante do direito
adicional

por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante do direito
a aplicar na importação
devido à suspensão

referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95

por 100 kg líquido
do produto em causa (2)

1703 10 00 (1) 9,05 — 0

1703 90 00 (1) 10,25 — 0

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum fixada

para esses produtos.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2720/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que altera as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2038/1999 do
Conselho, de 13 de Setembro de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 1527/2000 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5, terceiro parágrafo, do seu artigo 18.o,

Considerando o seguinte:

(1) As restituições aplicáveis à exportação para o açúcar
branco e para o açúcar em bruto foram fixadas pelo
Regulamento (CE) n.o 2671/2000 da Comissão (3).

(2) A aplicação das modalidades estabelecidas no Regula-
mento (CE) n.o 2671/2000 aos dados de que a Comissão
tem conhecimento conduz à alteração das restituições à

exportação, actualmente em vigor, em conformidade
com o anexo do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos na alínea a)
do n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2038/1999, tal
qual e não desnaturados, fixadas no anexo do Regulamento
(CE) n.o 2671/2000, são modificadas de acordo com os
montantes referidos no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Dezembro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 252 de 25.9.1999, p. 1.
(2) JO L 175 de 14.7.2000, p. 59.
(3) JO L 306 de 7.12.2000, p. 16.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Dezembro de 2000, que altera as restituições à exportação do açúcar
branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 A00 EUR/100 kg 35,16 (1)
1701 11 90 9910 A00 EUR/100 kg 32,46 (1)
1701 11 90 9950 A00 EUR/100 kg (2)
1701 12 90 9100 A00 EUR/100 kg 35,16 (1)
1701 12 90 9910 A00 EUR/100 kg 32,46 (1)
1701 12 90 9950 A00 EUR/100 kg (2)
1701 91 00 9000 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg

de produto líquido
0,3822

1701 99 10 9100 A00 EUR/100 kg 38,22
1701 99 10 9910 A00 EUR/100 kg 39,54
1701 99 10 9950 A00 EUR/100 kg 39,54
1701 99 90 9100 A00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg

de produto líquido
0,3822

(1) O presente montante é aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se
afastar de 92 %, o montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as disposições do n.o 4 do artigo 19.o do
Regulamento (CE) n.o 2038/1999 do Conselho.

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n.o 2689/85 da Comissão (JO L 255 de 26.9.1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n.o 3251/85 (JO L 309 de 21.11.1985, p. 14).

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2543/1999 da Comissão (JO L 307 de
2.12.1999, p. 46).
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REGULAMENTO (CE) N.o 2721/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que altera e corrige o Regulamento (CEE) n.o 3887/92 que estabelece as normas de execução do
sistema integrado de gestão e de controlo relativo a determinados regimes de ajudas comunitárias

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 3508/92 do
Conselho, de 27 de Novembro de 1992, que estabelece um
sistema integrado de gestão e de controlo relativo a determi-
nados regimes de ajudas comunitários (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1593/
/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Relativamente à determinação da superfície de parcelas
agrícolas elegíveis para os pagamentos por superfície, a
experiência demonstrou que é necessário definir a
largura aceitável de determinados elementos dos
campos, nomeadamente sebes, valas e muros. Tendo em
conta as exigências ambientais específicas, é adequado
prever uma certa flexibilidade dentro dos limites consi-
derados aquando da fixação dos rendimentos regionais
em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1251/
/1999, de 17 de Maio de 1999, que institui um sistema
de apoio aos produtores de determinadas culturas
arvenses (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1672/2000 (4).

(2) A utilização da base de dados informatizada em confor-
midade com o Regulamento (CE) n.o 1760/2000 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Julho de
2000, que estabelece um regime de identificação e
registo de bovinos e relativo à rotulagem da carne de
bovino e dos produtos à base de carne de bovino, e que
revoga o Regulamento (CE) n.o 820/97 do Conselho (5),
destina-se a permitir, no âmbito do sistema integrado no
sector dos prémios por animais, um tratamento ampla-
mente informatizado das fases do controlo administra-
tivo e a redução do número de controlos no local. Para
garantir que as informações constantes da base de dados
sejam correctas, as comunicações falsas devidas a razões
imputáveis aos requerentes devem ser objecto de
sanções imediatamente após a sua detecção.

(3) O Regulamento (CEE) n.o 3887/92 (6) da Comissão, com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2801/1999 (7), deve ser consequentemente alte-
rado.

(4) Convém também corrigir um erro nas versões francesa e
alemã do n.o 5 do artigo 6.o e na versão inglesa do n.o 2
do artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o 3887/92, com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2801/1999 de 21 de Dezembro de 1999.

(5) O Comité do Fundo Europeu de Orientação e de
Garantia Agrícola não emitiu uma opinião dentro do
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 3887/92 é alterado do seguinte
modo:

1. Ao n.o 7 do artigo 6:

a) No primeiro parágrafo os termos «do parágrafo seguinte»
são substituídos pelos termos «os parágrafos seguintes»;

b) Os parágrafos seguintes são aditados:

«Nas regiões em que determinados elementos, nomeada-
mente sebes, valas e muros, façam tradicionalmente
parte das boas práticas agrícolas de cultivo ou explo-
ração, os Estados-Membros podem decidir que a área
correspondente seja considerada parte integrante da
superfície integralmente utilizada, desde que não seja
excedida uma largura total a determinar pelos Estados-
-Membros. Esta largura deve corresponder à largura
tradicional na região em causa e não pode exceder 2
metros.

Após notificação prévia da Comissão, um Estado-
-Membro pode permitir uma largura superior a 2 metros
se tais superfícies tiverem sido tidas em conta para a
fixação dos rendimentos na região em causa.».

2. A segundo trecho do segundo parágrafo do artigo 10.oD
passa a ter a seguinte redacção:

«Além disso, nos casos em que os bovinos estejam incorrec-
tamente inscritos, no que respeita à data de nascimento,
sexo, movimentações e morte, no registo do agricultor ou
nos passaportes correspondentes, a ajuda comunitária só
será diminuída em conformidade com o artigo 10.oB se
essas incorrecções forem devidas a razões imputáveis ao
requerente e forem detectadas em, pelo menos, dois
controlos num período de 24 meses.».

Artigo 2.o

O Regulamento (CEE) n.o 3887/92 é corrigido do seguinte
modo:

1. O n.o 5, quarto parágrafo, do artigo 6.o passa a ter a
seguinte redacção:

Diz respeito unicamente às versões francesa e alemã.

2. O n.o 2, primeiro parágrafo, do artigo 9.o passa a ter a
seguinte redacção:

Diz respeito unicamente à versão inglesa.

(1) JO L 355 de 5.12.1992, p. 1.
(2) JO L 182 de 21.7.2000, p. 4.
(3) JO L 160 de 26.6.1999, p. 1.
(4) JO L 193 de 29.7.2000, p. 13.
(5) JO L 204 de 11.8.2000, p. 1.
(6) JO L 391 de 31.12.1992, p. 36.
(7) JO L 340 de 31.12.1999, p. 29.
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Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O disposto no ponto 1, do artigo 1.o, é aplicável aos pedidos apresentados em ou após 1 de Janeiro de
2001.

O disposto no ponto 2, do artigo 1.o, é aplicável aos pedidos relativos de prémio com início a partir de 1 de
Janeiro de 2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 2722/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que fixa as condições em que o instrumento financeiro de orientação das pescas (IFOP) pode
contribuir para a erradicação dos riscos patológicos na aquicultura

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2792/1999 do
Conselho, de 17 de Dezembro de 1999, que define os critérios
e condições das acções estruturais no sector das pescas (1), e,
nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 15.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2792/1999 prevê explicita-
mente no n.o 3, alínea g), do seu artigo 15.o a possibili-
dade de uma ajuda comunitária, a título do instrumento
financeiro de orientação das pescas (IFOP), para a erradi-
cação dos riscos patológicos da aquicultura. Esta dispo-
sição permite, eventualmente, financiar a indemnização
dos produtores em caso de abate dos animais da aqui-
cultura.

(2) A Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de Junho de
1990, relativa a determinadas despesas no domínio vete-
rinário (2), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1258/1999 (3), estabelece, no seu
artigo 24.o, as regras da participação financeira da
Comunidade em programas de erradicação e de vigi-
lância das doenças dos animais. As referidas regras esta-
belecem, nomeadamente, que a doença deve estar indi-
cada no anexo da decisão, que o plano de abate (que
inclui eventualmente a indemnização dos produtores)
deve ser aprovado pela Comissão e que as despesas
(incluindo, se for caso disso, a indemnização dos produ-
tores) podem ser objecto de uma participação financeira
da Comunidade.

(3) Com excepção das campanhas de vacinação dos animais
da aquicultura, é conveniente evitar que o recurso ao
n.o 3, alínea g), do artigo 15.o do Regulamento (CE)
n.o 2792/1999 conduza a instituir um processo e condi-
ções diferentes das fixadas pelo artigo 24.o da Decisão
90/424/CEE.

(4) Na medida em que as disposições financeiras do referido
artigo 24.o não são compatíveis com as disposições
financeiras fixadas pelo Regulamento (CE) n.o 1260/

1999 do Conselho, de 21 de Junho de 1999, que estabe-
lece disposições gerais sobre os Fundos estruturais (4), é
conveniente especificar que estas últimas se mantêm
aplicáveis para o IFOP.

(5) Deve ser proibida a acumulação dos auxílios comunitá-
rios destinados ao mesmo projecto de erradicação dos
riscos patológicos na aquicultura.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Pescas e da Aquicultura,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Sempre que, para efeitos de erradicação dos riscos patoló-
gicos na aquicultura, a autoridade competente de um Estado-
-Membro preveja uma participação financeira da Comunidade a
título do IFOP, nos termos do disposto no n.o 3, alínea g), do
artigo 15.o do Reuglamento (CE) n.o 2792/1999, são aplicáveis
as disposições pertinentes do artigo 24.o da Decisão 90/
/424/CEE.

2. O n.o 1 não é aplicável às campanhas de vacinação dos
animais da aquicultura.

3. As disposições financeiras dos Fundos estruturais, fixadas
pelo título III do Regulamento (CE) n.o 1260/1999 mantêm-se
aplicáveis.

4. A ajuda IFOP relativa a um projecto de erradicação não é
acumulável com uma outra ajuda comunitária.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável com efeitos desde 1 de Janeiro de 2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 17.12.1999, p. 10.
(2) JO L 224 de 18.8.1990, p. 19.
(3) JO L 160 de 26.6.1999, p. 103. (4) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2723/2000 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 2000

que fixa as restituições à exportação de azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
2702/1999 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento n.o 136/
/66/CEE, quando o preço na Comunidade for superior às
cotações mundiais, a diferença entre esses preços pode
ser coberta por uma restituição à exportação de azeite
para países terceiros.

(2) As modalidades relativas à fixação e concessão da resti-
tuição à exportação de azeite se determinaram no Regu-
lamento (CEE) n.o 616/72 da Comissão (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o
2962/77 (4).

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição deve ser a mesma em relação
a toda a Comunidade.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição para o azeite deve ser fixada
tendo em consideração a situação e as perspectivas de
evolução, no mercado da Comunidade, dos preços do
azeite e das disponibilidades, bem como os preços do
azeite no mercado mundial. Todavia, no caso de a
situação do mercado mundial não permitir determinar
as cotações mais favoráveis do azeite, pode ter-se em
consideração o preço, nesse mercado, dos principais
óleos vegetais concorrenciais e a diferença verificada,
durante um período representativo, entre esse preço e o
do azeite. O montante da restituição não pode ser supe-
rior à diferença existente entre o preço do azeite na
Comunidade e o preço do azeite no mercado mundial,
ajustado, quando for caso disso, de modo a ter em conta

os custos de exportação dos produtos neste último
mercado.

(5) Nos termos do n.o 3, terceiro parágrafo da alínea b), do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, pode ser
decidido que a restituição seja fixada por concurso. O
concurso incide sobre o montante da restituição e pode
ser limitado a determinados países de destino, bem
como a determinadas quantidades, qualidades e formas
de apresentação.

(6) Em conformidade com o n.o 3, segundo parágrafo do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, as restitui-
ções relativas ao azeite podem ser fixadas em níveis
diferentes consoante o destino quando a situação do
mercado mundial ou as exigências específicas de certos
mercados o exigem.

(7) As restituições devem ser fixadas pelo menos uma vez
por mês. Em caso de necessidade, podem ser alteradas
no intervalo.

(8) A aplicação dessas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do azeite, nomeadamente ao preço
desse produto na Comunidade e nos mercados dos
países terceiros, leva a que se fixe a restituição nos
montantes constantes do anexo.

(9) O Comité de Gestão das Matérias Gordas não emitiu
qualquer parecer no prazo limite estabelecido pelo seu
presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 2,
alínea c), do artigo 1.o do Regulamento n.o 136/66/CEE são
fixadas nos montantes constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Dezembro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO 172 de 30.9.1966, p. 3025/66.
(2) JO L 327 de 21.12.1999, p. 7.
(3) JO L 78 de 31.3.1972, p. 1.
(4) JO L 348 de 30.12.1977, p. 53.
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ANEXO

do regulamento da Comissão de 13 de Dezembro de 2000 que fixa as restituições à exportação de azeite

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituiçoes

1509 10 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 10 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 2543/1999 (JO L 307 de
2.12.1999, p. 46).
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 23 de Novembro de 2000

relativa à assinatura, em nome da Comunidade, do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a
Comunidade Europeia e a República Popular da China, rubricado em Pequim, em 19 de Maio de
2000, que altera o Acordo sobre o comércio de produtos têxteis por elas celebrado e que altera o
Acordo sobre o comércio de produtos têxteis não abrangidos pelo Acordo Bilateral AMF, por elas

rubricado em 19 de Janeiro de 1995, e que autoriza a sua aplicação provisória

(2000/787/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 133.o, conjugado com o
primeiro período do n.o 2 do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) A Comissão negociou, em nome da Comunidade, um
Acordo sobre o comércio de produtos têxteis com a
República Popular da China.

(2) O Acordo foi rubricado em 19 de Maio de 2000.

(3) O Acordo deverá ser assinado em nome da Comunidade.

(4) É necessário aplicar este Acordo numa base provisória,
enquanto se aguarda que sejam cumpridas as formali-
dades necessárias para a sua conclusão formal, sob
reserva de reciprocidade,

DECIDE:

Artigo 1.o

Sob reserva da sua conclusão, é assinado, em nome da Comu-
nidade, o Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a Comu-
nidade Europeia e a República Popular da China, rubricado em

Pequim, em 19 de Maio de 2000, que altera o Acordo sobre o
comércio de produtos têxteis entre elas celebrado e que altera o
Acordo sobre o comércio de produtos têxteis não abrangidos
pelo Acordo Bilateral AMF, por elas rubricado em 19 de
Janeiro de 1995, com a última redacção que lhes foi dada pelo
Acordo sob forma de Troca de Cartas rubricado em 6 de
Dezembro de 1999.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar as pessoas
com poderes para assinar o Acordo em nome da Comunidade.

O texto do Acordo acompanha a presente decisão.

Artigo 3.o

O Acordo é aplicável a título provisório, enquanto se aguarda
que sejam cumpridas as formalidades necessárias para a sua
conclusão, sob reserva de reciprocidade (1).

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

C. TASCA

(1) A data do início da aplicação a título provisório é em 24 de
Novembro de 2000.
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ACORDO SOB FORMA DE TROCA DE CARTAS
entre a Comunidade Europeia e a República Popular da China, rubricado em Pequim, em 19 de
Maio de 2000, que altera o Acordo sobre o comércio de produtos têxteis por elas celebrado e que
altera o Acordo sobre o comércio de produtos têxteis não abrangidos pelo Acordo Bilateral AMF,

por elas rubricado em 19 de Janeiro de 1995

A. Carta do Conselho da União Europeia

Ex.mo Senhor,

1. Tenho a honra de me referir às consultas realizadas entre as nossas respectivas delegações com o
objectivo de alterar e prorrogar tanto o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a República
Popular da China sobre o comércio de produtos têxteis, rubricado em 9 de Dezembro de 1988, com a
última redacção que lhe foi dada por um Acordo rubricado em 6 de Dezembro de 1999 (a seguir
designado «Acordo AMF»), como o Acordo entre a Comunidade Europeia e a República Popular da
China, rubricado em 19 de Janeiro de 1995, sobre o comércio de produtos têxteis não abrangidos pelo
Acordo Bilateral AMF, com a última redacção que lhe foi dada por um acordo rubricado em 6 de
Dezembro de 1999 (a seguir denominado «Acordo não-AMF»).

2. Na sequência das consultas, as Partes acordaram em alterar os Acordos AMF e não-AMF.

3. Caso a República Popular da China se torne membro da Organização Mundial do Comércio antes do
termo da vigência dos Acordos Bilaterais AMF e não-AMF, as restrições em vigor por força desses
acordos serão eliminadas no âmbito do Acordo sobre os têxteis e o vestuário da OMC e do protocolo de
adesão da China à OMC.

4. Sem prejuízo do ponto 3, e, em especial, das disposições em matéria de salvaguarda, as Partes
acordaram nos seguintes aspectos no que respeita às notificações relativas às restrições previstas no
Acordo AMF que devem ser efectuadas ao Órgão de Supervisão dos Têxteis para efeitos do artigo 2.o do
Acordo sobre os têxteis e o vestuário:

a) A União Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as restrições quantitativas que, por
força do Acordo AMF (com exclusão dos limites quantitativos relativos a produtos já incluídos pela
Comunidade Europeia nas etapas 1 e 2 de integração em conformidade com o Acordo sobre os
têxteis e o vestuário), são mantidas aos níveis acordados para o ano em que a China aderir à OMC
como sendo os níveis de restrição para efeitos da notificação prevista no n.o 1 do artigo 2.o do
Acordo sobre os têxteis e o vestuário e precisará os limites quantitativos previstos no anexo III do
Acordo referido, incluindo os limites quantitativos reservados à indústria europeia dentro desses
montantes e os limites quantitativos distintos reservados para o tráfego de aperfeiçoamento passivo e
para as feiras europeias, respectivamente.

b) A União Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as taxas de aumento aplicáveis aos
níveis de restrição, bem como às respectivas partes pertinentes, que serão as aplicadas no âmbito do
Acordo AMF para o ano 2000.

c) Estas taxas de aumento serão majoradas do crescimento adicional previsto no Acordo sobre os têxteis
e o vestuário relativamente à segunda etapa de integração com início em 1 de Janeiro do ano
seguinte à adesão, sendo, após 1 de Janeiro de 2002, majoradas do crescimento adicional previsto
para a terceira etapa de integração.

d) A União Europeia notificará as disposições em matéria de flexibilidade previstas no artigo 5.o do
Acordo AMF, com exclusão do limite máximo em matéria de flexibilidade referido no n.o 5 do artigo
5.o, que são aplicáveis aos limites quantitativos previstos no anexo III do referido Acordo e aos
limites fixados para as feiras europeias.

5. Sem prejuízo do disposto no ponto 3, e, em especial, as disposições em matéria de salvaguarda, as Partes
acordaram nos seguintes aspectos no que respeita às notificações relativas às restrições previstas no
Acordo não-AMF que devem ser efectuadas ao Órgão de Supervisão dos Têxteis para efeitos do disposto
no artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário:
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a) A Comunidade Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as restrições quantitativas
mantidas por força do Acordo não-AMF aos níveis especificados para o ano de adesão da China à
OMC como sendo os níveis de restrição para efeitos do artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o
vestuário, especificando os limites quantitativos previstos no anexo II do Acordo não-AMF e os
limites quantitativos distintos reservados para o tráfego de aperfeiçoamento passivo.

b) As Partes acordam em que, na pendência da liberalização das restrições quantitativas acima referidas,
as taxas de aumento que lhes são aplicáveis, bem como às respectivas partes pertinentes, no âmbito
da renovação do Acordo não-AMF para o ano de 2000, sejam aplicáveis enquanto se aguarda a
liberalização dessas restrições e incluídas na notificação efectuada em conformidade com o artigo 3.o
do Acordo sobre os têxteis e o vestuário.

c) A União Europeia incluirá as disposições de flexibilidade a que se refere o artigo 8.o do Acordo
não-AMF na sua notificação efectuada em conformidade com o artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis
e o vestuário.

d) As Partes acordaram em que a Comunidade Europeia adapte o seu programa em conformidade com
o n.o 2 do artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário a fim de eliminar progressivamente as
restrições quantitativas por forma a dar cumprimento ao anexo I do presente Acordo.

6. As Partes acordaram em que após a adesão da China à OMC, por força do disposto no n.o 17 do artigo
2.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário, notificariam conjuntamente ao Órgão de Supervisão dos
Têxteis as disposições administrativas previstas no anexo II do presente acordo. As Partes acordaram em
que as disposições administrativas serão aplicáveis tanto no âmbito do Acordo AMF como do Acordo
não-AMF.

7. Caso a China adira à OMC após 31 de Dezembro de 2000, as Partes acordam em que tanto o Acordo
AMF como o Acordo não-AMF serão automaticamente prorrogados por um período de um ano até 31
de Dezembro de 2001, aquando da respectiva renovação para o ano 2000, com base nos limites
quantitativos estabelecidos para o ano de 2000, bem como em todas as respectivas partes pertinentes,
incluindo as quantidades reservadas à indústria europeia, as quantidades estabelecidas para o tráfego de
aperfeiçoamento passivo e para as feiras europeias, majorados das eventuais taxas de aumento que lhes
são aplicáveis.

8. Muito agradeceria a V. Ex.a se dignasse confirmar-me o acordo do Governo de V. Ex.a sobre o que
precede. Em caso afirmativo, o presente Acordo sob forma de Troca de Cartas entrará em vigor no
primeiro dia do mês seguinte ao dia em que as Partes se notificarem reciprocamente do cumprimento
das formalidades jurídicas necessárias para o efeito. Entretanto, o Acordo sob forma de Troca de Cartas
será aplicável a título provisório, sob reserva de reciprocidade.

Queira aceitar, Ex.mo Senhor, os protestos da minha mais elevada consideração.

Em nome do Conselho da União Europeia
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Categoria Calendário de eliminação dos contingentes

ANEXO I

Calendário de eliminação progressiva das restrições quantitativas notificadas em conformidade com o artigo 3.o
do Acordo sobre os têxteis e o vestuário

ex 13 Após a adesão

ex 18 Progressivamente

ex 20 Progressivamente

ex 24 Após a adesão

ex 39 Após a adesão

115 Progressivamente

117 Progressivamente

118 Progressivamente

120 Progressivamente

122 Progressivamente

123 Após a adesão

124 Após a adesão

125 A Após a adesão

125 B Progressivamente

126 Progressivamente

127 A Após a adesão

127 B Após a adesão

136 A Progressivamente

140 Após a adesão

145 Progressivamente

146 A Progressivamente

146 B Progressivamente

151 B Após a adesão

156 Progressivamente

157 Progressivamente

159 Progressivamente

160 Progressivamente

161 Progressivamente

Relativamente aos produtos cuja eliminação progressiva esteja prevista em conformidade com o quadro acima apresen-
tado, as Partes acordam em que, em função dos progressos realizados pela China no que respeita à supressão do sistema
de comércio de Estado relativamente aos produtos de seda, a Comunidade Europeia eliminará, em 1 de Janeiro de 2002,
as restrições relativas a, pelo menos, nove categorias e, o mais tardar, em 1 de Janeiro de 2005, as restrições relativas a
todos os restantes produtos. Qualquer das Partes pode, a qualquer momento, solicitar a realização de consultas em
conformidade com os procedimentos previstos nas disposições administrativas acordadas entre as Partes no que respeita à
aplicação das disposições acima referidas. A fim de facilitar tais consultas, as autoridades competentes da Comunidade
Europeia informarão as autoridades chinesas de uma eventual intenção de efectuarem uma notificação a este respeito ao
Órgão de Supervisão dos Têxteis.
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ANEXO II

Disposições administrativas acordadas entre a Comunidade Europeia e a República Popular da
China relativamente à notificação ao Órgão de Supervisão dos Têxteis em conformidade com o

n.o 17 do artigo 2.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário

Artigo 1.o

Sistema de classificação

A classificação dos produtos abrangidos pelas presentes dispo-
sições administrativas baseia-se na nomenclatura pautal e esta-
tística da Comunidade Europeia (a Comunidade) (a seguir deno-
minada a «Nomenclatura Combinada» ou, sob forma abreviada,
a «NC») e em eventuais alterações nela introduzidas.

Artigo 2.o

Determinação da origem dos produtos abrangidos

1. A origem dos produtos abrangidos pelas presentes dispo-
sições administrativas é determinada em conformidade com as
regras em vigor na Comunidade e os procedimentos de
controlo dos produtos definidos no Protocolo A.

2. Se as regras de origem forem alteradas, a Comunidade,
com o acordo da República Popular da China, tomará as
medidas adequadas para evitar que essa alteração se traduza
numa eventual redução da capacidade da República Popular da
China no que respeita à utilização dos limites quantitativos
estabelecidos em conformidade com o artigo 2.o do Acordo
sobre os têxteis e o vestuário (ATV).

Artigo 3.o

Duplo controlo

A República Popular da China aceita limitar as suas exporta-
ções para a Comunidade no que respeita aos produtos descritos
nas notificações efectuadas pela Comunidade ao Órgão de
Supervisão dos Têxteis (OST) em conformidade com o n.o 1 do
artigo 2.o do ATV aos limites aí fixados, majorados das taxas de
aumento previstas no artigo 2.o do ATV, eventualmente modifi-
cados pelas disposições em matéria de flexibilidade notificadas
ao OST em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o do ATV,
até que tais produtos sejam integrados no GATT de 1999 em
conformidade com os n.os 6, 8 ou 9 do artigo 2.o do ATV. As
exportações dos produtos têxteis objecto de restrições estão
sujeitas a um sistema de duplo controlo cujas modalidades são
precisadas no Protocolo A.

Artigo 4.o

Reserva destinada à indústria comunitária

1. Dentro dos limites descritos nas notificações da Comuni-
dade ao Órgão de Supervisão dos Têxteis (OST) em conformi-
dade com o n.o 1 do artigo 2.o do Acordo sobre os têxteis e o
vestuário (ATV), a República Popular da China aceita manter
uma reserva destinada à indústria comunitária relativamente às
quantidades e aos períodos especificados nas notas de pé-de-
-página da notificação.

2. A fim de facilitar a aplicação destas disposições, antes do
final de cada ano, a Comunidade fornecerá às autoridades
chinesas competentes uma lista das empresas de produção e de
transformação interessadas, precisando, se possível, a quanti-
dade de produtos pretendida por cada empresa. Para o efeito,

as empresas interessadas deverão contactar directamente os
organismos chineses competentes até 15 de Fevereiro do ano
seguinte, a fim de os informarem das suas intenções de
compra.

3. As autoridades chinesas comprometem-se a gerir o
sistema de modo a que a indústria comunitária possa utilizar
ao máximo a reserva que lhe é destinada de um modo compa-
tível com as forças de mercado. Para o efeito, a China compro-
mete-se a gerir o sistema de uma forma rápida e não-discrimi-
natória; a fornecer os nomes e os endereços dos organismos
administrativos competentes a nível do comércio externo; a
fornecer os textos da regulamentação pertinente logo que
estejam disponíveis; a garantir que as licenças de exportação
emitidas no âmbito deste sistema sejam identificadas como
«reserva destinada à indústria»; a fornecer informações estatís-
ticas distintas no que respeita às licenças emitidas em confor-
midade com estas disposições; a cooperar com as autoridades
da Comunidade Europeia por forma a assegurar que as licenças
emitidas em conformidade com estas disposições sejam identi-
ficadas no âmbito das trocas de informações através da rede
SIGL estabelecida entre a Comunidade e a China.

Artigo 5.o

Quantidades reservadas às feiras europeias

Dentro dos limites precisados nas notificações da Comunidade
ao Órgão de Supervisão dos Têxteis (OST) em conformidade
com o n.o 1 do artigo 2.o do Acordo sobre os têxteis e o
vestuário (ATV), as quantidades adicionais distintas especifi-
cadas para o efeito na notificação são reservadas às feiras
comerciais, ficando entendido que tais quantidades devem ser
exclusivamente utilizadas aquando de feiras europeias. Tais
quantidades podem ser alteradas pelas disposições em matéria
de flexibilidade notificadas ao OST em conformidade com o
n.o 1 do artigo 2.o do ATV.

Artigo 6.o

Reimportações após aperfeiçoamento passivo

A República Popular da China e a Comunidade reconhecem o
carácter especial e diferenciado das reimportações de produtos
têxteis na Comunidade após aperfeiçoamento na República
Popular da China. Essas reimportações podem ser previstas fora
dos limites quantitativos estabelecidos em conformidade com o
artigo 2.o do ATV, desde que sejam efectuadas em conformi-
dade com a regulamentação em matéria de aperfeiçoamento
passivo económico em vigor na Comunidade.

Artigo 7.o

Importações na CE de produtos destinados a reexportação
após aperfeiçoamento

1. As exportações para a Comunidade de produtos têxteis
abrangidos pelas presentes disposições administrativas não são
sujeitas aos limites quantitativos fixados em conformidade com



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 14.12.2000L 314/18

o artigo 2.o do ATV, na condição de serem declaradas como
destinadas à reexportação para fora da Comunidade no seu
estado inalterado ou após aperfeiçoamento, no âmbito do
sistema administrativo de controlo existente na Comunidade.
No entanto, a introdução no consumo na Comunidade dos
produtos importados nas condições acima referidas está subor-
dinada à apresentação de uma licença de exportação emitida
pelas autoridades da República Popular da China e de uma
prova de origem, em conformidade com as disposições do
Protocolo A.

2. Quando as autoridades competentes da Comunidade
tiverem provas de que os produtos exportados da República
Popular da China, e imputados por este país no limite quantita-
tivo estabelecido em conformidade com o artigo 2.o do ATV,
foram posteriormente reexportadas para fora da Comunidade,
as autoridades em questão notificarão a República Popular da
China das quantidades em causa. Após recepção de tal notifi-
cação, a República Popular da China pode autorizar a expor-
tação para o ano em curso ou para o ano seguinte de quanti-
dades idênticas de produtos da mesma categoria que não serão
imputadas nos limites quantitativos fixados em conformidade
com o artigo 2.o do ATV.

Artigo 8.o

Produtos do artesanato e do folclore

Os produtos do artesanato e do folclore que são conformes às
definições que figuram no Protocolo B do Acordo AMF estão
isentos das restrições quantitativas fixadas em conformidade
com o artigo 2.o do ATV, na condição de serem acompanhados
de um certificado conforme ao modelo anexo às presentes
disposições administrativas. Em caso de divergência de opiniões
entre a China e as autoridades competentes da Comunidade no
ponto de entrada na Comunidade quanto à natureza de tais
produtos, realizar-se-ão consultas no prazo de um mês a fim de
resolver tais dificuldades. As autoridades chinesas compro-
metem-se a não emitir certificados relativamente a esta isenção
quando as exportações dos produtos em questão excederem
15 % do limite quantitativo fixado para tais produtos em
conformidade com o artigo 2.o do ATV.

Artigo 9.o

Funcionamento do sistema SIGL

As Partes acordam em que a gestão das licenças se efectuará
através de ligações informáticas directas estabelecidas entre o
sistema SIGL da Comunidade e os computadores que gerem as
licenças do Ministério do Comércio Externo e da Cooperação
Económica chinês, em conformidade com as modalidades acor-
dadas entre si.

Artigo 10.o

Verificação estatística dos reportes

A República Popular da China fornecerá à Comunidade dados
estatísticos sobre as exportações, indicando os montantes dos
reportes disponíveis para um determinado ano. O cálculo do
reporte será normalmente efectuado em conformidade com as
informações e os dados fornecidos através do sistema SIGL.
Caso se verifiquem diferenças estatísticas importantes entre os
dados relativos às exportações, a partir dos quais o montante
do reporte é calculado, e os dados da Comunidade, a Comuni-

dade pode, nos primeiros 120 dias do ano seguinte, solicitar a
realização de consultas em conformidade com os procedi-
mentos referidos no n.o 1 do artigo 15.o das presentes disposi-
ções administrativas relativamente aos montantes em questão.
Qualquer pedido deste tipo deve ser acompanhado de docu-
mentação detalhada relativa às alegadas diferenças estatísticas.
Quando for apresentado um pedido deste tipo, os reportes não
serão utilizados até que as consultas entre as Partes sejam
concluídas. Se não for apresentado qualquer pedido no prazo
de 120 dias, considera-se que o reporte foi correctamente
calculado.

Artigo 11.o

Troca de informações estatísticas

1. A República Popular da China compromete-se a comu-
nicar à Comunidade informações estatísticas precisas sobre
todas as licenças de exportação emitidas pelas autoridades da
República Popular da China relativamente a todas as categorias
de produtos têxteis sujeito aos limites quantitativos estabele-
cidos em conformidade com o artigo 2.o do ATV. Nos seus
relatórios estatísticas periódicos, a República Popular da China
precisará os níveis máximos de exportação para cada categoria
sujeita a um limite quantitativo fixado em conformidade com o
artigo 2.o do ATV, bem como a taxa de utilização desses níveis.

2. Do mesmo modo, a Comunidade comunicará às autori-
dades da República Popular da China informações estatísticas
precisas sobre os documentos de importação emitidos pelas
autoridades comunitárias relativamente a licenças de expor-
tação emitidas pela República Popular da China. Relativamente
a todas as categorias de produtos, estas informações serão
transmitidas antes do final do segundo mês seguinte ao
trimestre a que as estatísticas se referem.

3. A Comunidade comunicará às autoridades da República
Popular da China as estatísticas de importação relativas aos
produtos abrangidos pelo n.o 1 do artigo 7.o das presentes
disposições administrativas.

4. Se, com base na análise destas informações recíprocas, se
verificar que existem discrepâncias significativas entre as rela-
ções das exportações e as relações das importações, podem ser
iniciadas consultas em conformidade com o procedimento
especificado no n.o 1 do artigo 15.o das presentes disposições
administrativas. Tais consultas serão realizadas com base nas
descrições acordadas dos produtos que figuram na notificação
efectuada em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o do ATV.

5. As Partes acordam em que, na medida do possível, tal
intercâmbio de informações se processe através das ligações
informáticas estabelecidas entre o sistema SIGL da Comunidade
e os computadores que gerem as licenças do Ministério do
Comércio Externo e da Cooperação Económica chinês, tal
como referido no artigo 9.o

6. Em qualquer caso, as informações a que se refere o n.o 1
serão comunicadas, relativamente a todas as categorias de
produtos, antes do final do mês seguinte àquele a que as
estatísticas se referem, devendo as informações a que se refere
o n.o 3 ser comunicadas, relativamente a todas as categorias de
produtos, antes do final do terceiro mês seguinte ao trimestre a
que as estatísticas se referem, a menos que já tenham sido
comunicadas por via electrónica.
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Artigo 12.o

Alterações da classificação

1. As autoridades da República Popular da China serão
informadas de qualquer alteração da Nomenclatura Combinada
ou de qualquer decisão tomada em conformidade com os
procedimentos em vigor na Comunidade no que respeita à
classificação dos produtos abrangidos pelas presentes disposi-
ções administrativas. Qualquer alteração ou decisão que
implique uma modificação da classificação dos produtos abran-
gidos pelas presentes disposições administrativas não terá por
efeito reduzir a capacidade da República Popular da China no
que respeita à utilização dos limites quantitativos fixados em
conformidade com o artigo 2.o do ATV. Os procedimentos de
aplicação do disposto no presente número são estabelecidos no
Protocolo A.

2. Em caso de divergência de opiniões entre a República
Popular da China e as autoridades comunitárias competentes
no ponto de entrada na Comunidade quanto à classificação dos
produtos sujeitos a limites quantitativos fixados em conformi-
dade com o artigo 2.o do ATV, realizar-se-ão consultas em
conformidade com o n.o 1 do artigo 15.o das presentes disposi-
ções administrativas com o objectivo de chegar a acordo
quanto à classificação adequada dos produtos em questão e de
resolver quaisquer dificuldades daí decorrentes. Para o efeito, as
autoridades da República Popular da China serão informadas
pelas autoridades competentes da Comunidade logo que surja
um caso de divergência de opiniões quanto à classificação dos
produtos. Na pendência de um acordo quanto à classificação
adequada e a fim de evitar uma perturbação no comércio, os
produtos em questão serão importados com base na classifi-
cação indicada pelas autoridades comunitárias competentes no
ponto de entrada, em conformidade com as presentes disposi-
ções administrativas.

Artigo 13.o

Evasão

1. A República Popular da China e a Comunidade acordam
em cooperar plenamente a fim de prevenir a evasão das
presentes disposições administrativas através de reexpedição,
desvio de rota ou qualquer outro meio, em conformidade com
o artigo 5.o do ATV.

2. Regra geral, a dedução dos limites quantitativos perti-
nentes, uma vez estabelecidos em conformidade com o artigo
5.o do ATV, será efectuada deduzindo dos limites quantitativos
correspondentes ao ano em que a evasão ocorreu ou aos anos
subsequentes um montante equivalente aos montantes acor-
dados, sendo o calendário e a repartição de tal dedução deci-
dida em consulta com a Comunidade por forma a assegurar
que qualquer dedução possa ser efectuada de um modo satisfa-
tório.

3. A República Popular da China confirma que o seu
sistema de controlo das exportações permite a dedução
imediata dos montantes acordados para esse efeito dos limites
quantitativos correspondentes fixados em conformidade com o
artigo 2.o do ATV e com o anterior acordo bilateral.

4. Após a adesão da China à OMC, os casos de evasão
verificados antes da adesão serão igualmente tratados em
conformidade com o disposto nos números supra.

Artigo 14.o

Concentração regional

1. Os limites quantitativos estabelecidos em conformidade
com o artigo 2.o do ATV relativamente às importações comuni-
tárias de produtos têxteis originários da República Popular da
China não serão repartidos em quota-partes regionais pela
Comunidade.

2. Não obstante o disposto no n.o 1, quer por motivos
técnicos ou administrativos imperativos, quer a fim de encon-
trar uma solução para problemas económicos resultantes de
uma concentração regional das importações ou ainda de lutar
contra a evasão e a fraude das presentes disposições administra-
tivas, a Comunidade estabelecerá, durante um período de
tempo limitado, um sistema de gestão específico conforme aos
princípios do mercado interno. Caso a Comunidade recorra a
esta disposição, os produtos têxteis abrangidos pelas corres-
pondentes licenças de exportação só podem ser introduzidos
em livre prática na região ou nas regiões da Comunidade
indicada(s) nessas licenças. Do mesmo modo, os produtos
abrangidos pelas licenças de exportação só podem ser introdu-
zidos em livre prática na região ou nas regiões da Comunidade
indicada(s) nessas licenças. Esta disposição é aplicada pela
Comunidade desde 1 de Janeiro de 1993.

3. As Partes cooperarão a fim de prevenir mudanças repen-
tinas e prejudiciais dos fluxos comerciais tradicionais de que
resulte uma concentração regional de importações directas na
Comunidade.

4. A República Popular da China controlará as suas exporta-
ções para a Comunidade de produtos sujeitos a restrições. Caso
se verifique uma mudança repentina e prejudicial dos fluxos
comerciais tradicionais, a Comunidade tem o direito de solicitar
a realização de consultas a fim de encontrar uma solução
satisfatória para esses problemas. Tais consultas realizar-se-ão
em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 15.o das
presentes disposições administrativas. A partir da data do
pedido e na pendência da realização de consultas, a República
Popular da China abster-se-á de emitir licenças de exportação
que agravariam ainda mais o problema.

5. No entanto, se as Partes não conseguirem chegar a uma
solução satisfatória durante as consultas, a República Popular
da China compromete-se, mediante pedido nesse sentido apre-
sentado pela Comunidade, a respeitar limites de exportação
temporários para uma ou mais regiões da Comunidade. Nesse
caso, estes limites não obstam à importação, na região ou nas
regiões em questão, de produtos expedidos da República
Popular da China com base em licenças de exportação obtidas
antes da data em que a Comunidade notificar formalmente a
República Popular da China da introdução dos limites acima
referidos. A Comunidade comunicará à República Popular da
China as medidas técnicas e administrativas que devem ser
introduzidas por ambas as Partes por forma a que a aplicação
se processe em conformidade com os princípios do mercado
interno.
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6. A República Popular da China esforçar-se-á por assegurar
que as exportações para a Comunidade de produtos têxteis
sujeitos aos limites quantitativos estabelecidos em conformi-
dade com o artigo 2.o do ATV sejam repartidas de um modo
tão regular quanto possível ao longo do ano, tendo devida-
mente em conta, em especial, factores sazonais.

7. A República Popular da China esforçar-se-á por não
privar certas regiões da Comunidade, que tradicionalmente
beneficiaram de quota-partes relativamente pequenas dos
contingentes comunitários, das importações de produtos que
constituem factores de produção para a sua indústria transfor-
madora. Se necessário, a Comunidade e a República Popular da
China realizarão consultas a fim de evitar qualquer problema
que possa surgir a este respeito.

Artigo 15.o

Consultas

1. Salvo especificação em contrário prevista nas presentes
disposições administrativas, os procedimentos especiais de
consulta referidos nas presentes disposições administrativas são
regidos pelas seguintes regras:

— qualquer pedido de realização de consultas deve ser notifi-
cado por escrito à outra Parte, acompanhado de uma decla-

ração expondo as razões e as circunstâncias que, na opinião
da Parte requerente, justificam a apresentação do pedido;

— as Partes iniciarão consultas, o mais tardar, no prazo de um
mês a contar da notificação do pedido, a fim de chegarem a
acordo ou a uma conclusão mutuamente aceitável num
novo prazo máximo de um mês.

2. Se necessário, a pedido de qualquer das Partes,
realizar-se-ão consultas sobre qualquer problema decorrente da
aplicação das presentes disposições administrativas. As
consultas realizadas em conformidade com o disposto no
presente artigo serão abordadas por ambas as Partes num
espírito de cooperação e com o desejo de conciliar as divergên-
cias existentes entre si.

Artigo 16.o

Limites quantitativos notificados em conformidade com o
artigo 3.o do ATV

As Partes acordam em que as presentes disposições administra-
tivas serão aplicáveis «mutatis mutandis» aos limites quantita-
tivos notificados pela Comunidade Europeia em conformidade
com o artigo 3.o do ATV.
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PROTOCOLO A

TÍTULO I

CLASSIFICAÇÃO

Artigo 1.o

1. As autoridades competentes da Comunidade compro-
metem-se a informar a República Popular da China de qualquer
alteração introduzida na Nomenclatura Combinada (NC) antes
da respectiva entrada em vigor na Comunidade.

2. As autoridades competentes da Comunidade compro-
metem-se a informar a República Popular da China de qualquer
decisão relativa à classificação dos produtos abrangidos pelas
presentes disposições administrativas, no prazo máximo de um
mês a contar da sua adopção. Tal comunicação deve incluir:

a) Uma descrição dos produtos em questão;

b) A categoria pertinente e as referências pautais e estatísticas
correspondentes;

c) As razões que motivaram a decisão.

3. Quando uma decisão de classificação implicar uma
mudança na prática de classificação ou uma mudança de cate-
goria de qualquer produto abrangido pelas presentes disposi-
ções administrativas, as autoridades competentes da Comuni-
dade devem prever um prazo de trinta dias, a contar da data da
comunicação da Comunidade, antes de aplicarem a decisão. Os
produtos expedidos antes da data de aplicação da decisão
continuarão sujeitos à anterior classificação, desde que as
mercadorias em questão sejam apresentadas para importação
na Comunidade no prazo de 60 dias a contar dessa data.

4. Quando uma decisão de classificação da Comunidade que
implique uma mudança da anterior classificação ou uma
mudança da categoria de qualquer produto abrangido pelas
presentes disposições administrativas afectar uma categoria
sujeita a restrição, a Comunidade compromete-se a iniciar
consultas imediatamente, em conformidade com o procedi-
mento descrito no n.o 1 do artigo 15.o das presentes disposi-
ções administrativas, a fim de chegar a acordo quanto aos
ajustamentos necessários a introduzir nos limites quantitativos
adequados estabelecidos em conformidade com o artigo 2.o do
ATV e de atenuar eventuais perturbações resultantes de tal
decisão da Comunidade.

TÍTULO II

ORIGEM

Artigo 2.o

1. Os produtos originários da República Popular da China
destinados a exportação para a Comunidade em conformidade
com o regime estabelecido pelas presentes disposições adminis-
trativas são acompanhados de um certificado de origem da
República Popular da China conforme ao modelo que figura
em anexo ao presente protocolo.

2. O certificado de origem da República Popular da China é
emitido pelas autoridades governamentais competentes da
República Popular da China se os produtos em causa puderem
ser considerados como originários desse país na acepção das
regras pertinentes em vigor na Comunidade.

3. Os certificados de origem da República Popular da China
referidos no n.o 1 não são exigidos relativamente aos produtos
do grupo III do sistema de categorias da Comunidade. Estes
produtos podem ser importados na Comunidade ao abrigo do
regime estabelecido nas presentes disposições administrativas
mediante a apresentação de uma declaração do exportador
estabelecida com base na factura ou num outro documento
comercial relativo aos produtos em causa, que ateste que os
mesmos são originários da China na acepção das regras perti-
nentes em vigor na Comunidade.

4. O certificado de origem da República Popular da China
referido no n.o 1 não é exigido relativamente à importação de
mercadorias acompanhadas de um certificado de origem,
formulário A, preenchido em conformidade com as regras
comunitárias aplicáveis à concessão de preferências pautais
generalizadas.

Artigo 3.o

A detecção de ligeiras discordâncias entre as menções inscritas
no certificado de origem e as que figuram nos documentos
apresentados na estância aduaneira para efeitos do cumpri-
mento das formalidades de importação do produto não tem
por efeito, ipso facto, lançar a dúvida quanto às afirmações
contidas no certificado.

TÍTULO III

SISTEMA DE DUPLO CONTROLO PARA AS CATEGORIAS DE
PRODUTOS SUJEITOS A LIMITES QUANTITATIVOS

Secção I

Exportação

Artigo 4.o

As autoridades competentes da República Popular da China
emitirão uma licença de exportação relativamente a todas as
remessas de produtos têxteis provenientes da República
Popular da China sujeitos aos limites quantitativos estabele-
cidos em conformidade com o artigo 2.o do ATV, até aos
limites quantitativos correspondentes majorados das taxas de
aumento previstas no artigo 2.o do ATV, eventualmente alte-
rados pelas disposições em matéria de flexibilidade notificadas
ao OST em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o do ATV,
até à integração desses produtos no GATT de 1994 em confor-
midade com os n.os 6, 8 ou 9 do artigo 2.o do ATV.

Artigo 5.o

1. A licença de exportação deve ser conforme ao modelo
anexado ao presente protocolo e ser válida relativamente às
exportações efectuadas para o território aduaneiro a que é
aplicável o Tratado que institui a Comunidade Europeia.

2. Cada licença de exportação cobre unicamente uma das
categorias de produtos.

3. As presentes disposições não prejudicam um eventual
futuro acordo estabelecido entre as Partes relativamente à trans-
missão electrónica de informações para substituir a emissão de
licenças de exportação em suporte papel.
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Artigo 6.o

As autoridades competentes da Comunidade devem ser imedia-
tamente notificadas da retirada ou da alteração de qualquer
licença de exportação já emitida.

Artigo 7.o

1. As exportações serão imputadas nos limites quantitativos
estabelecidos em conformidade com o artigo 2.o do ATV para
o ano em que a expedição das mercadorias foi efectuada, ainda
que a licença de exportação seja emitida após a expedição.

2. Para efeitos da aplicação do n.o 1, considera-se que a
expedição das mercadorias se verificou na data do seu carrega-
mento para exportação a bordo do avião, do veículo ou do
navio.

Artigo 8.o

A apresentação de uma licença de exportação, em conformi-
dade com o artigo 10.o, deve ser efectuada, o mais tardar, até
31 de Março do ano seguinte ao da expedição das mercadorias
abrangidas pela licença de exportação.

Secçao I I

Importação

Artigo 9.o

A importação na Comunidade de produtos têxteis sujeitos a
limites quantitativos estabelecidos em conformidade com o
artigo 2.o do ATV está subordinada à apresentação de uma
autorização ou de um documento de importação.

Artigo 10.o

1. As autoridades competentes da Comunidade emitirão
automaticamente a autorização ou documento de importação
num prazo de cinco dias úteis a contar da apresentação pelo
importador do original da licença de exportação correspon-
dente. As autorizações de importação são válidas por um
período de seis meses a contar da data da sua emissão relativa-
mente às importações efectuadas em todo o território adua-
neiro a que é aplicável o Tratado que institui a Comunidade
Europeia.

2. As autoridades competentes da Comunidade anularão a
autorização ou documento de importação já emitido se a
licença de exportação correspondente for retirada. No entanto,
se as autoridades competentes da Comunidade forem notifi-
cadas da retirada ou da anulação da licença de exportação
unicamente após a importação dos produtos na Comunidade,
as quantidades em questão serão imputadas nos limites quanti-
tativos estabelecidos em conformidade com o artigo 2.o do
ATV relativamente à categoria e ao ano de contingente em
questão, devendo a República Popular da China ser informada
desse facto o mais rapidamente possível.

Artigo 11.o

1. Se as autoridades competentes da Comunidade verifi-
carem que as quantidades totais abrangidas pelas licenças de
exportação emitidas pela República Popular da China relativa-
mente a uma determinada categoria num determinado ano
excedem o limite quantitativo estabelecido em conformidade

com o artigo 2.o do ATV relativamente a essa categoria, majo-
rado da taxa de aumento prevista no artigo 2.o do ATV e
eventualmente alterado pelas disposições em matéria de flexibi-
lidade notificadas ao OST em conformidade com o n.o 1 do
artigo 2.o do ATV, até que esses produtos sejam integrados no
GATT de 1994 em conformidade com os n.os 6, 8 ou 9 do
artigo 2.o do ATV, as referidas autoridades podem suspender a
emissão de autorizações ou documentos de importação. Nesse
caso, as autoridades competentes da Comunidade informarão
imediatamente as autoridades da República Popular da China,
devendo o procedimento especial de consulta previsto no n.o 1
do artigo 12.o das presentes disposições administrativas ser
imediatamente iniciado.

2. A emissão de autorizações ou documentos de importação
pelas autoridades comunitárias competentes pode ser recusada
relativamente às exportações de produtos têxteis sujeitos a
restrições, originários da República Popular da China e não
abrangidos por licenças de exportação emitidas em conformi-
dade com as disposições do presente protocolo. No entanto, se
as autoridades comunitárias competentes autorizarem a impor-
tação de tais produtos na Comunidade, as quantidades em
questão não serão imputadas nos limites quantitativos corres-
pondentes estabelecidos em conformidade com o artigo 2.o do
ATV sem o acordo expresso da República Popular da China.

TÍTULO IV

FORMA E APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS DE EXPORTAÇÃO
E DOS CERTIFICADOS DE ORIGEM E DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 12.o

1. A licença de exportação e o certificado de origem da
República Popular da China podem ter cópias suplementares
devidamente designadas como tal. Devem ser redigidos em
inglês ou em francês. Se forem manuscritos, devem ser preen-
chidos a tinta e em caracteres de imprensa. O formato desses
documentos é de 210 × 297 mm. O papel a utilizar deve ser
de cor branca, colado para escrita, sem pastas mecânicas e
pesando, no mínimo, 25 g/m2. As autoridades comunitárias
competentes só aceitarão o original, que deverá ostentar de
forma distinta a menção «original», como documento válido
para efeitos de exportação para a Comunidade em conformi-
dade com as modalidades estabelecidas pelas presentes disposi-
ções administrativas.

2. Cada licença de exportação e certificado de origem da
República Popular da China conterá um número de série,
impresso ou não, que permite a sua identificação. O número da
licença de exportação deve ser normalizado e composto pelos
seguintes elementos:

— duas letras que identificam a República Popular da China, a
saber: CN,

— duas letras que identificam o Estado-Membro previsto para
o desalfandegamento, a saber:
AT = Áustria
BL = Benelux
DE = Alemanha
DK = Dinamarca
EL = Grécia
ES = Espanha
FI = Finlândia
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FR = França
GB = Reino Unido
IE = Irlanda
IT = Itália
PT = Portugal
SE = Suécia

— um número com um algarismo que identifica o ano de
contingente, correspondente ao último algarismo do ano,
por exemplo, 7 para 1987,

— dois espaços para identificar o serviço que emitiu o docu-
mento na República Popular da China,

— um número com cinco algarismos, seguindo uma nume-
ração contínua de 00001 a 99999, atribuído ao Estado-
-Membro previsto para o desalfandegamento.

Artigo 13.o

A licença de exportação e o certificado de origem podem ser
emitidos após a expedição dos produtos a que se referem.
Nesse caso, deverão conter a menção «délivré à posteriori» ou
«issued retrospectively».

Artigo 14.o

1. Em caso de furto, perda ou destruição de uma licença de
exportação ou de um certificado de origem, o exportador pode
solicitar à autoridade governamental competente que emitiu o
documento uma segunda via a partir dos documentos de
exportação que se encontram na sua posse. A segunda via de
tal certificado ou licença assim emitida deve conter a menção
«duplicata».

2. A segunda via deve conter a data da licença de expor-
tação ou do certificado de origem original.

TÍTULO V

COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 15.o

A Comunidade e a República Popular da China cooperarão
estreitamente na aplicação das presentes disposições adminis-
trativas. Para o efeito, as duas Partes facilitarão os contactos e
as trocas de pontos de vista (incluindo sobre questões técnicas),
em especial para determinar a autenticidade e a exactidão dos
documentos exigidos em conformidade com as presentes
disposições administrativas.

Artigo 16.o

A República Popular da China transmitirá à Comissão das
Comunidades Europeias os nomes e os endereços das autori-
dades governamentais competentes no que respeita à emissão e
à verificação das licenças de exportação e dos certificados de
origem, bem como dos espécimes dos cunhos dos carimbos
por elas autorizados. A República Popular da China notificará
igualmente à Comissão qualquer alteração destes dados.

Artigo 17.o

1. A verificação dos certificados de origem da República
Popular da China ou das licenças de exportação será efectuada

por amostragem pelas autoridades da República Popular da
China.

2. As autoridades competentes da Comunidade podem soli-
citar a posterior verificação dos certificados de origem da Repú-
blica Popular da China ou das licenças de exportação por
amostragem ou sempre que tenham dúvidas fundadas quanto à
autenticidade de tais certificados ou licenças ou quanto à exac-
tidão das informações relativas aos produtos em causa. Nesses
casos, as autoridades competentes da Comunidade devolverão
o certificado de origem da República Popular da China ou a
licença de exportação, ou uma cópia dos mesmos, às autori-
dades da República Popular da China, indicando, se for caso
disso, as razões que justificam a abertura de um inquérito. Caso
a factura tenha sido apresentada, anexá-la-ão ao certificado ou
à licença ou à respectiva cópia. Fornecerão igualmente todas as
informações obtidas que levem a crer que as indicações cons-
tantes do referido certificado ou licença são inexactas.

3. Se os resultados da verificação por amostragem referida
no n.o 1 revelarem uma grave violação das presentes disposi-
ções administrativas, as autoridades da República Popular da
China notificarão os resultados às autoridades comunitárias
competentes. Quando as autoridades comunitárias competentes
solicitarem uma verificação em conformidade com o disposto
no n.o 2, os resultados de tal verificação deverão ser-lhes comu-
nicados no prazo máximo de três meses. As informações
comunicadas devem indicar se a licença ou o certificado litigi-
osos se referem às mercadorias efectivamente exportadas ou se
essas mercadorias são elegíveis para exportação ao abrigo do
regime estabelecido pelas presentes disposições administrativas.
Sempre que as autoridades comunitárias competentes o soli-
citem, as informações comunicadas devem igualmente incluir
cópias ou outros documentos disponíveis que possam facilitar
o estabelecimento integral dos factos e, em especial, a verda-
deira origem das mercadorias.

4. Para efeitos da posterior verificação dos certificados de
origem da República Popular da China e das licenças de expor-
tação, as autoridades competentes da República Popular da
China conservarão pelo período de, pelo menos, dois anos
cópias de tais certificados de origem e licenças de exportação,
bem como de todos os documentos necessários para a respec-
tiva emissão.

Artigo 18.o

1. Quando o processo de verificação referido no artigo 17.o
ou as informações de que a Comunidade ou a República
Popular da China dispõem revelarem ou parecerem revelar que
as presentes disposições administrativas estão a ser violadas, as
duas Partes colaborarão estreitamente e com a diligência neces-
sária para prevenir tal violação.

2. Para o efeito, a República Popular da China, por sua
própria iniciativa ou a pedido da Comunidade, realizará os
inquéritos adequados ou tomará medidas para que tais inqué-
ritos possam ser realizados relativamente às operações em
questão que violem ou pareçam violar as presentes disposições
administrativas. A República Popular da China comunicará os
resultados destes inquéritos à Comunidade, bem como outras
informações disponíveis que possam facilitar a determinação da
verdadeira origem das mercadorias.
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3. Por acordo entre a Comunidade e a República Popular da
China, aquando dos inquéritos referidos no n.o 2, poderão estar
presentes funcionários designados pela Comunidade.

4. No âmbito da cooperação referida no n.o 1, a República
Popular da China e a Comunidade trocarão todas as informa-
ções consideradas úteis por uma das Partes para prevenir a
violação das presentes disposições administrativas. Estas trocas
de informações podem incluir informações sobre o fabrico de
produtos têxteis na República Popular da China ou sobre o
comércio de produtos têxteis abrangidos pelas presentes dispo-
sições administrativas entre a República Popular da China e
outros países, em especial se a Comunidade tiver motivos
razoáveis para considerar que os produtos em questão podem
transitar pelo território da República Popular da China antes da

sua importação na Comunidade. A pedido da Comunidade,
estas informações incluirão cópias de todos os documentos
pertinentes. A República Popular da China fornecerá todas as
informações disponíveis em conformidade com a sua legislação
nacional.

5. A Comunidade cooperará com a República Popular da
China, se for caso disso e a pedido deste país, nos casos de
violação que afectem a República Popular da China, em confor-
midade com os procedimentos em vigor na Comunidade.

6. Quando exista prova suficiente, a contento de ambas as
Partes, de que as presentes disposições administrativas foram
violadas, a República Popular da China e a Comunidade
acordam em tomar todas as medidas razoáveis para prevenir
uma nova ocorrência de tal violação.
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B. Carta do Governo da República Popular da China

Ex.mo Senhor,

Tenho a honra de acusar a recepção da carta de V. Ex.a do seguinte teor:

«1. Tenho a honra de me referir às consultas realizadas entre as nossas respectivas delegações com o
objectivo de alterar e prorrogar tanto o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a
República Popular da China sobre o comércio de produtos têxteis, rubricado em 9 de Dezembro de
1988, com a última redacção que lhe foi dada por um Acordo rubricado em 6 de Dezembro de
1999 (a seguir designado “Acordo AMF”), como o Acordo entre a Comunidade Europeia e a
República Popular da China, rubricado em 19 de Janeiro de 1995, sobre o comércio de produtos
têxteis não abrangidos pelo Acordo Bilateral AMF, com a última redacção que lhe foi dada por um
acordo rubricado em 6 de Dezembro de 1999 (a seguir denominado “Acordo não-AMF”).

2. Na sequência das consultas, as Partes acordaram em alterar os Acordos AMF e não-AMF.

3. Caso a República Popular da China se torne membro da Organização Mundial do Comércio antes
do termo da vigência dos Acordos Bilaterais AMF e não-AMF, as restrições em vigor por força
desses acordos serão eliminadas no âmbito do Acordo sobre os têxteis e o vestuário da OMC e do
protocolo de adesão da China à OMC.

4. Sem prejuízo do ponto 3, e, em especial, das disposições em matéria de salvaguarda, as Partes
acordaram nos seguintes aspectos no que respeita às notificações relativas às restrições previstas no
Acordo AMF que devem ser efectuadas ao Órgão de Supervisão dos Têxteis para efeitos do artigo
2.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário:

a) A União Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as restrições quantitativas que,
por força do Acordo AMF (com exclusão dos limites quantitativos relativos a produtos já
incluídos pela Comunidade Europeia nas etapas 1 e 2 de integração em conformidade com o
Acordo sobre os têxteis e o vestuário), são mantidas aos níveis acordados para o ano em que a
China aderir à OMC como sendo os níveis de restrição para efeitos da notificação prevista no n.o
1 do artigo 2.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário e precisará os limites quantitativos
previstos no anexo III do Acordo referido, incluindo os limites quantitativos reservados à
indústria europeia dentro desses montantes e os limites quantitativos distintos reservados para o
tráfego de aperfeiçoamento passivo e para as feiras europeias, respectivamente.

b) A União Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as taxas de aumento aplicáveis
aos níveis de restrição, bem como às respectivas partes pertinentes, que serão as aplicadas no
âmbito do Acordo AMF para o ano 2000.

c) Estas taxas de aumento serão majoradas do crescimento adicional previsto no Acordo sobre os
têxteis e o vestuário relativamente à segunda etapa de integração com início em 1 de Janeiro do
ano seguinte à adesão, sendo, após 1 de Janeiro de 2002, majoradas do crescimento adicional
previsto para a terceira etapa de integração.

d) A União Europeia notificará as disposições em matéria de flexibilidade previstas no artigo 5.o do
Acordo AMF, com exclusão do limite máximo em matéria de flexibilidade referido no n.o 5 do
artigo 5.o, que são aplicáveis aos limites quantitativos previstos no anexo III do referido Acordo e
aos limites fixados para as feiras europeias.

5. Sem prejuízo do disposto no ponto 3, e, em especial, as disposições em matéria de salvaguarda, as
Partes acordaram nos seguintes aspectos no que respeita às notificações relativas às restrições
previstas no Acordo não-AMF que devem ser efectuadas ao Órgão de Supervisão dos Têxteis para
efeitos do disposto no artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário:

a) A Comunidade Europeia notificará ao Órgão de Supervisão dos Têxteis as restrições quantitativas
mantidas por força do Acordo não-AMF aos níveis especificados para o ano de adesão da China
à OMC como sendo os níveis de restrição para efeitos do artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e
o vestuário, especificando os limites quantitativos previstos no anexo II do Acordo não-AMF e
os limites quantitativos distintos reservados para o tráfego de aperfeiçoamento passivo.
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b) As Partes acordam em que, na pendência da liberalização das restrições quantitativas acima
referidas, as taxas de aumento que lhes são aplicáveis, bem como às respectivas partes perti-
nentes, no âmbito da renovação do Acordo não-AMF para o ano de 2000, sejam aplicáveis
enquanto se aguarda a liberalização dessas restrições e incluídas na notificação efectuada em
conformidade com o artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário.

c) A União Europeia incluirá as disposições de flexibilidade a que se refere o artigo 8.o do Acordo
não-AMF na sua notificação efectuada em conformidade com o artigo 3.o do Acordo sobre os
têxteis e o vestuário.

d) As Partes acordaram em que a Comunidade Europeia adapte o seu programa em conformidade
com o n.o 2 do artigo 3.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário a fim de eliminar
progressivamente as restrições quantitativas por forma a dar cumprimento ao anexo I do
presente Acordo.

6. As Partes acordaram em que após a adesão da China à OMC, por força do disposto no n.o 17 do
artigo 2.o do Acordo sobre os têxteis e o vestuário, notificariam conjuntamente ao Órgão de
Supervisão dos Têxteis as disposições administrativas previstas no anexo II do presente acordo. As
Partes acordaram em que as disposições administrativas serão aplicáveis tanto no âmbito do Acordo
AMF como do Acordo não-AMF.

7. Caso a China adira à OMC após 31 de Dezembro de 2000, as Partes acordam em que tanto o
Acordo AMF como o Acordo não-AMF serão automaticamente prorrogados por um período de um
ano até 31 de Dezembro de 2001, aquando da respectiva renovação para o ano 2000, com base
nos limites quantitativos estabelecidos para o ano de 2000, bem como em todas as respectivas
partes pertinentes, incluindo as quantidades reservadas à indústria europeia, as quantidades estabele-
cidas para o tráfego de aperfeiçoamento passivo e para as feiras europeias, majorados das eventuais
taxas de aumento que lhes são aplicáveis.

8. Muito agradeceria a V. Ex.a se dignasse confirmar-me o acordo do Governo de V. Exa. sobre o que
precede. Em caso afirmativo, o presente Acordo sob forma de Troca de Cartas entrará em vigor no
primeiro dia do mês seguinte ao dia em que as Partes se notificarem reciprocamente a do
cumprimento das formalidades jurídicas necessárias para o efeito. Entretanto, o Acordo sob forma
de Troca de Cartas será aplicável a título provisório, sob reserva de reciprocidade.»

Tenho a honra de confirmar o acordo do meu Governo quanto ao conteúdo da carta de V. Ex.a e aos
anexos que a acompanham.

Queira aceitar, Ex.mo Senhor, os protestos da minha mais elevada consideração.

Pelo Governo da República Popular da China
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DECISÃO DO CONSELHO
de 4 de Dezembro de 2000

que altera a Decisão 2000/24/CE com vista a estabelecer um programa de acção especial do Banco
Europeu de Investimento de apoio à consolidação e intensificação da União Aduaneira CE-Turquia

(2000/788/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) Em 23 de Dezembro de 1963, o Conselho adoptou a
Decisão 64/732/CEE (2) relativa à conclusão do Acordo
que cria uma Associação entre a CEE e a Turquia. O
Protocolo Adicional, em vigor desde 1 de Janeiro de
1973 e anexado ao Acordo de Associação (3), define as
condições, disposições e calendário relativos ao estabele-
cimento progressivo de uma união aduaneira em três
fases durante um período de 22 anos.

(2) O Conselho Europeu do Luxemburgo, de 12 e 13 de
Dezembro de 1997, solicitou a elaboração de uma estra-
tégia a fim de preparar a Turquia para a adesão, aproxi-
mando-a da União Europeia em todos os domínios. Em
4 de Março de 1998, a Comissão apresentou ao
Conselho uma comunicação intitulada «Estratégia Euro-
peia para a Turquia», a qual incluía um programa de
trabalho com vista a consolidar e concretizar a união
aduaneira e acelerar a cooperação noutros domínios
importantes para o aprofundamento das relações com a
Turquia.

(3) O Conselho Europeu de Cardiff, de 15 e 16 de Junho de
1998, acolheu favoravelmente esta estratégia e consi-
derou-a uma plataforma para o desenvolvimento, numa
base sólida e evolutiva, das relações entre a União Euro-
peia e a Turquia. Recordando a necessidade de apoio
financeiro para a estratégia europeia, o Conselho
Europeu registou a intenção manifestada pela Comissão
de reflectir sobre formas e meios de reforçar a imple-
mentação dessa estratégia e de apresentar propostas
adequadas para o efeito.

(4) O Conselho Europeu de Helsínquia, de 10 e 11 de
Dezembro de 1999, decidiu que a Turquia era candidata

à adesão à União Europeia com base nos mesmos crité-
rios aplicados aos demais países candidatos.

(5) Em conformidade com a «Estratégia Europeia para a
Turquia» e o novo estatuto de país candidato à adesão da
Turquia na sequência do Conselho Europeu de Helsín-
quia, a presente decisão estabelece um programa de
acção especial do Banco Europeu de Investimento (BEI)
de apoio à consolidação e intensificação da União Adua-
neira CE-Turquia. Este programa deverá permitir que se
obtenham progressos em domínios que continuam a
merecer atenção no que diz respeito à implementação e
aplicação efectiva de certos textos legislativos com rele-
vância para a união aduaneira, tal como identificado
pelos relatórios periódicos da Comissão relativos aos
progressos efectuados pela Turquia com vista à adesão à
União Europeia e em determinados sectores relevantes,
identificados pela «Estratégia europeia para a Turquia».

(6) A presente decisão, conjuntamente com a elegibilidade
previsível da Turquia ao abrigo do mecanismo de pré-
-adesão do BEI, concretiza plenamente o compromisso
assumido pela União no que diz respeito ao financia-
mento especial do BEI na Turquia no contexto da União
Aduaneira.

(7) As intervenções do BEI no âmbito da presente decisão
deverão ser coerentes com os restantes mecanismos do
BEI disponíveis na Turquia e apoiar investimentos com
vista a melhorar a competitividade da indústria na
Turquia, nomeadamente no sector das PME; investi-
mentos em infra-estruturas no domínio dos transportes,
energia e telecomunicações, com vista a melhorar as
ligações entre as infra-estruturas turcas e da União,
investimentos com vista a apoiar as actividades de inves-
timentos directo das empresas da Comunidade na
Turquia; e, nos casos em que os empréstimos do BEI
forem adequados, investimentos em instalações técnicas
que facilitem o funcionamento da União Aduaneira.

(8) A Decisão 2000/24/CE (4) concede uma garantia da
Comunidade ao BEI em caso de perdas resultantes de
empréstimos para projectos realizados fora da Comuni-
dade (países da Europa Central e Oriental, do Mediter-
râneo, da América Latina da Ásia e da República da
África do Sul).

(1) Parecer emitido em 15 de Novembro de 2000 (ainda não publicado
no Jornal Oficial).

(2) JO 217 de 29.12.1964, p. 3685/64. (4) JO L 9 de 13.1.2000, p. 24. Decisão com a redacção que lhe foi
dada pela Decisão 2000/688/CE (JO L 285 de 7.11.2000, p. 20).(3) JO L 293 de 29.12.1972, p. 4.
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(9) A referida decisão recorre ao Fundo de Garantia relativo
às acções externas criado pelo Regulamento (CE,
Euratom) n.o 2728/94 (1).

(10) A garantia comunitária que cobre o mandato geral do
BEI relativo aos empréstimos externos definida na
Decisão 2000/24/CE deverá ser alargada por forma a
cobrir o programa de acção especial do BEI de apoio à
consolidação e intensificação da União Aduaneira CE-
-Turquia. A referida decisão deve ser alterada em confor-
midade.

(11) As disposições da presente decisão estão associados ao
respeito pelos princípios democráticos, pelo Estado de
direito, pelos direitos do Homem e liberdades fundamen-
tais, bem como no respeito pelo direito internacional,
elementos essenciais das políticas da Comunidade Euro-
peia e dos seus Estados-Membros. A Comunidade atribui
grande importância à necessidade de a Turquia melhorar
e promover as suas práticas democráticas e o respeito
pelos direitos fundamentais do Homem e igualmente o
alargamento da participação da sociedade civil no seu
desenvolvimento deste processo.

(12) Para a aprovação da presente decisão, o Tratado não
prevê outros poderes para além dos do artigo 308.o,

DECIDE:

Artigo 1.o

A segunda frase do segundo parágrafo do n.o 1 do artigo 1.o da
Decisão 2000/24/CE é alterada do seguinte modo:

a) Na parte introdutória, a expressão «18 660 milhões de
euros» é substituída pela expressão «19 110 milhões de
euros»;

b) É aditado um quinto travessão com a seguinte redacção:
«— Programa de acção especial de apoio à consolidação e

intensificação da União Aduaneira CE-Turquia:

450 milhões de euros,».

Artigo 2.o

A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 4 de Dezembro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

H. VÉDRINE

(1) JO L 293 de 12.11.1994, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE, Euratom) n.o 1149/1999
(JO L 139 de 2.6.1999, p. 1).
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COMISSÃO

RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO
de 29 de Novembro de 2000

relativa às orientações em matéria de autorização de depositários, nos termos da Directiva
92/12/CEE do Conselho, para proceder ao tratamento de produtos sujeitos ao imposto especial de

consumo

[notificada com o número C(2000) 3355]

(2000/789/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o segundo travessão do seu artigo 211.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro
de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circu-
lação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos
especiais de consumo (1), com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 2000/47/CE (2) exige a apro-
vação, pelos Estados-Membros, dos entrepostos e depo-
sitários que recebem tabacos manufacturados, álcoois,
bebidas alcoólicas e óleos minerais.

(2) O grupo de alto nível sobre a fraude nos sectores do
tabaco e do álcool apresentou um relatório contendo
recomendações sobre os meios de lutar contra a fraude,
que foi aprovado pelos directores-gerais das alfândegas e
da fiscalidade indirecta em 24 de Abril de 1998.

(3) A Comissão, na sua comunicação ao Conselho sobre as
medidas a tomar para lutar contra a fraude em matéria
de impostos especiais de consumo, aprovou sem
reservas a análise do Grupo de alto nível sobre as causas
do problema e aceitou as suas recomendações (3).

(4) Em 19 de Maio de 1998, o Conselho Ecofin aprovou o
resumo do relatório do Grupo de alto nível e se compro-
meteu politicamente a lutar contra a fraude.

(5) A análise do Grupo demonstrou que os critérios de
concessão e de revogação da autorização aos depositá-
rios divergia de Estado-Membro para Estado-Membro.

(6) De acordo com a alínea a) do artigo 13.o da Directiva
92/12/CEE, as autoridades nacionais devem exigir uma
garantia dos depositários autorizados, a fim de cobrir o
risco inerente à circulação intracomunitária das merca-
dorias.

(7) De acordo com a alínea a) do artigo 13.oA da Directiva
92/12/CEE, as autoridades nacionais podem exigir uma
garantia dos depositários autorizados a fim de cobrir o
risco inerente à produção, transformação e detenção das
mercadorias.

(8) De acordo com o n.o 2, segundo parágrafo, alínea a), do
artigo 16.o da Directiva 92/12/CEE, as autoridades nacio-
nais devem exigir dos operadores registados uma
garantia de pagamento.

(9) Os Estados-Membros devem poder, livremente fixar o
modo de garantia.

(10) De acordo com o n.o 1 do artigo 15.oA da Directiva
92/12/CEE, os Estados-Membros devem dispor de uma
base de dados electrónica contendo o registo dos deposi-
tários autorizados ou dos operadores registados em
matéria de impostos especiais de consumo, bem como
um registo dos locais autorizados como entrepostos
fiscais.

(11) O Grupo de alto nível recomendou que a Comissão e os
Estados-Membros considerassem a possibilidade de esta-
belecer princípios comuns em matéria de autorização de
entrepostos e de depositários.

(12) No início de Outubro de 1998, se realizou no Luxem-
burgo um seminário Fiscalis, com vista à elaboração de
um guia para a concessão e revogação das autorizações
a depositários e para o controlo das mercadorias em
entrepostos.

(13) Na sequência de debates no Comité dos impostos espe-
ciais de consumo, os Estados-Membros foram convi-
dados a apresentar propostas relativas ao teor das dispo-
sições a incluir.

(14) Com vista a assegurar uma maior uniformidade dos
processos de concessão e revogação das autorizações, os
representantes dos Estados-Membros no Comité dos
impostos especiais de consumo aprovaram por unanimi-
dade as disposições da presente recomendação,

(1) JO L 76 de 23.3.1992, p. 1.
(2) JO L 197 de 29.7.2000, p. 73.
(3) SEC( 1998) 732 final de 29.4.1998.
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RECOMENDA:

ESCOPO

Artigo 1.o

1. Os Estados-Membros são convidados a aplicar as disposi-
ções da presente recomendação para autorizar uma pessoa
singular ou colectiva com a qualidade de depositário a:

a) Produzir, transformar, deter, receber e expedir, no exercício
da sua profissão, produtos sujeitos ao imposto especial de
consumo em regime de suspensão do imposto;

b) Receber, deter e expedir produtos sujeitos ao imposto espe-
cial de consumo em regime de suspensão do imposto.

2. A presente recomendação deve também aplicar-se, em
geral, para autorizar um operador registado, isto é, uma pessoa
singular ou colectiva que não tem a qualidade de depositário
autorizado a receber, no exercício da sua profissão, produtos
sujeitos ao imposto especial de consumo em regime de
suspensão do referido imposto provenientes de outro Estado-
-Membro.

CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO

Artigo 2.o

1. Embora os Estados-Membros sejam convidados a aplicar
critérios estritos para a concessão de autorização às pessoas
referidas no artigo 1.o, é conveniente estabelecer um equilíbrio
entre a facilitação do comércio e a eficácia do controlo.

2. Para serem tomadas decisões com conhecimento de causa
e avaliados riscos potenciais para as receitas fiscais relativos à
concessão da autorização, o requerente deve fornecer previa-
mente as informações seguintes:

— nome e endereço do requerente,

— tipo de actividade,

— uma planta do local, a localização e a descrição da activi-
dade e das instalações,

— um pedido por escrito acompanhado das referências comer-
ciais da empresa,

— o número do IVA,

— um extracto da inscrição no registo comercial ou numa
base de dados equivalente, nos casos em que o Estado-
-Membro o exija,

— os nomes dos responsáveis da empresa, com menção das
respectivas funções e responsabilidades,

— informações sobre o sistema de contabilidade, as medidas
internas de controlo e os métodos de auditoria,

— informações sobre a situação financeira da empresa, respec-
tivos antecedentes fiscais e observância de outras obriga-
ções fiscais (alfândega, IVA, fiscalidade directa),

— o nível das existências e uma estimativa das mercadorias a
produzir, deter ou expedir num dado período,

— informações sobre as autorizações anteriores e actuais
concedidas ao requerente noutros Estados-Membros.

As informações referidas podem ser obtidas mediante um
formulário especial.

3. Os Estados-Membros podem solicitar a potenciais deposi-
tários a apresentação de uma lista dos Estados-Membros para
os quais prevêem expedir produtos sujeitos ao imposto especial
de consumo em regime de suspensão do imposto. A referida
lista pode ser transmitida voluntariamente aos Estados-
-Membros de destino em causa.

Artigo 3.o

1. Os Estados-Membros podem proceder a uma visita prévia
à concessão da autorização, a fim de formarem uma ideia
precisa da estrutura e da realidade dos locais e do entreposto.
Os Estados-Membros devem obter, sempre que possível, uma
planta circunstanciada do entreposto proposto, particularmente
importante para facilitar os controlos e as auditorias, especial-
mente no caso de grandes instalações, bem como para definir
claramente os limites da zona reservada aos produtos em
regime de suspensão.

2. O sistema de controlo das existências deve prever
medidas cuja execução caiba simultaneamente aos operadores
autorizados e às administrações nacionais. É igualmente impor-
tante verificar a origem dos produtos sujeitos ao imposto espe-
cial de consumo, bem como o conjunto do processo de
produção, da recepção da matéria-prima à expedição do
produto acabado. Pode ser necessária a codificação ou a
marcação dos produtos.

INFORMAÇÕES A FORNECER AOS REQUERENTES DE UMA
AUTORIZAÇÃO

Artigo 4.o

1. Os Estados-Membros são convidados a informar os depo-
sitários e os operadores registados requerentes das obrigações
que lhes são impostas pelo sistema nacional de contabilidade,
com vista a facilitar o controlo contabilístico das operações de
recepção, produção, transformação, detenção e expedição dos
produtos.

2. Os depositários requerentes devem ser informados da
necessidade de especificarem na respectiva contabilidade todos
os elementos necessários ao bom funcionamento e ao controlo
do entreposto fiscal. Dependendo da legislação do Estado-
-Membro em causa, estes elementos devem incluir, nomeada-
mente:

— o registo das existências de matérias-primas,

— o registo de fabrico,

— o registo das existências de todos os produtos,

— o registo das mercadorias recebidas e expedidas.
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3. As informações que figuram na contabilidade do deposi-
tário devem incluir, nomeadamente, a designação das mercado-
rias, a sua categoria fiscal, a referência ao documento adminis-
trativo de acompanhamento (DAA), nos termos do Regula-
mento (CEE) n.o 2719/92 da Comissão (1) (número de série do
DAA, data de partida das mercadorias e anotação da data em
que o expedidor recebeu o terceiro exemplar para apuramento).

4. Devem ser postos à disposição da autoridade competente
o registo das existências, as contas de ganhos e perdas, os
balanços e os relatórios de auditoria.

5. As autoridades competentes dos Estados-Membros devem
proceder a controlos ocasionais da actividade da empresa.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são convidados a informar os depositá-
rios das suas obrigações em matéria de aplicação da legislação
nacional existente relativa aos impostos especiais de consumo,
em especial:

— da obrigação de prestar às autoridades competentes as
informações necessárias ao funcionamento do sistema de
alerta rápido relativo aos impostos especiais de consumo,

— da obrigação de utilizar um DAA relativamente a todas as
expedições intracomunitárias e para exportação e de
completar cuidadosamente o documento em questão antes
da expedição das mercadorias,

— da obrigação de utilizar o sistema de numeração nacional
no DAA,

— da obrigação de especificar o tempo previsto para o trans-
porte e, caso solicitado, os pormenores relativos a um
trajecto razoável.

GARANTIAS

Artigo 6.o

1. O montante da garantia deve reflectir o risco inerente às
actividades do depositário ou do operador registado.

2. O montante da garantia deve ser regularmente revisto,
por forma a reflectir quaisquer alterações relativas ao volume
de comércio, às actividades do depositário ou às taxas dos
impostos especiais de consumo aplicáveis nos Estados-
-Membros.

ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DE UMA AUTORIZAÇÃO

Artigo 7.o

1. Em princípio, uma autorização só deve ser anulada ou
revogada com base em motivos sérios e após um exame cuida-
doso da situação do depositário por parte das autoridades
competentes dos Estados-Membros.

2. A autorização deve poder ser anulada ou revogada
nomeadamente nos seguintes casos:

— não cumprimento das obrigações decorrentes da autori-
zação,

— provisão insuficiente da garantia requerida,

— não observância repetida das disposições em vigor,

— participação em actividades criminosas,

— evasão ou fraude fiscal.

DIVERSOS

Artigo 8.o

1. As actualizações periódicas da base de dados electrónica
(SEED: sistema de intercâmbio de dados relativos a impostos
especiais de consumo), previsto no n.o 1 do artigo 15.oA da
Directiva 92/12/CEE devem abranger quaisquer novas autoriza-
ções concedidas ou quaisquer modificações aos dados nesta
incluídos, tais como uma extensão das actividades, uma alte-
ração do endereço ou a revogação da autorização.

2. Caso a legislação nacional o permita, é possível, a pedido
de um Estado-Membro, divulgar informações sobre requerentes
que já disponham de antecedentes em matéria comercial
noutro Estado-Membro.

3. Os Estados-Membros são convidados a adoptarem as
medidas adequadas ao controlo da produção, transformação,
detenção, recepção e expedição de mercadorias em depósitos,
bem como a circulação das mercadorias sujeitas a impostos
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto. Se
necessário, os Estados-Membros podem ajudar-se mutuamente,
de acordo com as disposições em matéria de cooperação admi-
nistrativa e de assistência mútua.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 9.o

Os Estados-Membros são convidados a comunicar à Comissão
até 31 de Dezembro de 2001 os textos das principais disposi-
ções legislativas, regulamentares e administrativas adoptadas
para efeitos da presente recomendação, bem como a noti-
ficar-lhe qualquer alteração subsequente.

Artigo 10.o

Os Estados-Membros são os destinatários de presente recomen-
dação.

Feito em Bruxelas, em 29 de Novembro de 2000.

Pela Comissão

Frederik BOLKESTEIN

Membro da Comissão

(1) JO L 276 de 19.9.1992, p. 1.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 30 de Novembro de 2000

que altera pela segunda vez a Decisão 2000/284/CE que estabelece a lista de centros de colheita de
sémen aprovados para a importação de sémen de equídeos proveniente de países terceiros

[notificada com o número C(2000) 3605]

(2000/790/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 92/65/CEE do Conselho, de 13 de
Julho de 1992, que define as condições de polícia sanitária que
regem o comércio e as importações na Comunidade de
animais, sémens, óvulos e embriões não sujeitos, no que se
refere às condições de polícia sanitária, às regulamentações
comunitárias específicas referidas na secção I do anexo A da
Directiva 90/425/CEE (1), com a última redacção que lhe foi
dada pela Decisão 95/176/CE da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 3, alínea b), do seu artigo 17.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2000/284/CE da Comissão, de 31 de Março
de 2000, estabelece a lista de centros de colheita de
sémen aprovados para a importação de sémen de equí-
deos proveniente de países terceiros (3), com a última
redacção que lhe foi dada pela Decisão 2000/444/CE (4).

(2) As autoridades competentes dos Estados Unidos da
América informaram oficialmente a Comissão da apro-
vação, em conformidade com o disposto na Directiva
92/65/CEE, de respectivamente 13 centros suplemen-
tares de colheita de sémen de equídeos. Além disso, as
autoridades dos Estados Unidos da América corrigiram
determinados dados sobre o centro de colheita constante
do anexo da Decisão 2000/284/CE.

(3) Afigura-se adequado alterar a lista à luz das novas infor-
mações recebidas do país terceiro em causa e realçar,
para efeitos de clareza, as alterações no anexo.

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 2000/284/CE é substituído pelo anexo da
presente decisão.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 30 de Novembro de 2000.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) JO L 268 de 14.9.1992, p. 54.
(2) JO L 117 de 24.5.1995, p. 23.
(3) JO L 94 de 14.4.2000, p. 35.
(4) JO L 179 de 18.7.2000, p. 15.
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ANEXO — BILAG — ANHANG — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ — ANNEX — ANNEXE — ALLEGATO — BĲLAGE — ANEXO — LIITE — BILAGA

1 Versión — Udgave — Fassung vom — Έκδοση — Version — Version — Versione — Versie — Versão — Tilanne — Version

2 Código ISO — ISO-kode — ISO-Code — Κωδικός ISO — ISO-code — Code ISO — Codice ISO — ISO-code — Código ISO — ISO-koodi —
ISO-kod

3 Tercer país — Tredjeland — Drittland — Τρίτη χώρα — Third country — Pays tiers — Paese terzo — Derde land — País terceiro — Kolmas maa —
Tredje land

4 Nombre del centro autorizado — Den godkendte tyrestations navn — Name der zugelassenen Besamungsstation — Όνοµα του εγκεκριµένου
κέντρου — Name of approved centre — Nom du centre agréé — Nome del centro riconosciuto — Naam van het erkende centrum — Nome
aprovado — Hyväksytyn aseman nimi — Tjurstationens namn

5 Dirección del centro autorizado — Den godkendte tyrestations adresse — Anschrift der zugelassenen Besamungsstation — ∆ιεύθυνση του
εγκεκριµένου κέντρου — Address of approved centre — Adresse du centre agréé — Indirizzo del centro riconosciuto — Adres van het erkende
centrum — Endereço aprovado — Hyväksytyn aseman osoite — Tjurstationens adress

6 Autoridad competente en materia de autorización — Godkendelsesmyndighed — Zulassungsbehörde — Εγκρίνουσα αρχή — Approving authority —
Autorité d'agrément — Autorità che rilascia il riconoscimento — Autoriteit die de erkenning heeft verleend — Autoridade de aprovação —
Hyväksyntäviranomainen — Godkännandemyndighet

7 Número de autorización — Godkendelsesnummer — Registriernummer — Αριθµός έγκρισης — Approval number — Numéro d'agrément —
Numero di riconoscimento — Registratienummer — Número de aprovação — Hyväksyntänumero — Godkännandenummer

8 Fecha de la autorización — Godkendelsesdato — Zulassungsdatum — Ηµεροµηνία έγκρισης — Approval date — Date d'agrément — Data di
approvazione — Datum van erkenning — Data da aprovação — Hyväksyntäpäivä — Datum för godkännandet

AR ARGENTINA Haras El Atalaya 91 Cuartel 17
Arrecifes

SENASA I-E14
(Integral-Equino)

27.3.1998

AU AUSTRALIA Belcam Stud Artificial Breeding Centre Armstrong Road
Biddaddaba, Qld 4275

AQIS Qld-AB-01 25.3.1998

AU Alabar Bloodstock Corporation Koyuga (Near Echuca)
Victoria 3622

AU Beef Breeding Services,
Qld DPI

Grindle Rd, Wacol
Qld 4076

AU Kinnordy Stud
Mr H. Schmorl.

MS 465, Cambooya
Qld 4358
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BG BULGARIA

BR BRAZIL

BY BELARUS

BZH BOSNIA-HERZEGOVINA

CA CANADA Glengate Farms PO Box 220, 8343 Walker's Line
Campbellville, ON, L0P 1B0

CFIA 5-AI-43 31.1.1995

CA Gencor The Genetic Corporation R.R.#5
Guelph ON, N1H 612

CFIA 5-EQ-71 01/1997

CA Amstrong Brothers 14709 Hurontario Street
Inglewood, ON, L0N 1K0

CFIA 5-EQ-01 02/1997

CA Rideau Field Farm 756 Heritage Drive, R.R.4
Merrickville, ON

CFIA TOTA-EQ-02 05/1998

CA Zorgwijk Stables Ltd 508 Mt. Pleasant Road, R.R.2
Brantford, ON, N3T 5L5

CFIA 5-EQ-02 6.4.1999

CA Tara Hills Stud 13700 Mast Road, R.R.4
Pott Perry, ON, L9L 1B5

CFIA 5-EQ-03 26.1.2000

CA Taylorlane Farm R.R.#2
Orion, ON, L0N 1N0

CFIA 5-EQ-04 13.1.2000

CA Earl Lennox R.R.2
Orion, ON, L0N 1N0

CFIA 5-EQ-05 15.3.2000

CA Ferme Canaco 89 Rang St.-André
St.-Bernard de Lacolle
Co. St.-Jean, QUB J0J 1V0

CFIA QUE-EQU-01 23.2.2000

CH SWITZERLAND Eidgenössisches Gestüt/Haras fédéral/Istituto
Federale dell'allevamento equino Avenches

CH-1580 Avenches Bundesamt für
Veterinärwesen

CH-AI-4E 13.2.1997
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CL CHILE

CU CUBA

CY CYPRUS

CZ CZECH REPUBLIC

DZ ALGERIA

EE ESTONIA

GL GREENLAND

HR CROATIA

HU HUNGARY

IL ISRAEL

IS ICELAND Gunnarsholt Saedingastod
Gunnarsholti
851 Hella

Iceland Veterinary
Services

H001 20.12.1999

LI LITHUANIA

LV LATVIA

MA MOROCCO

MK FORMER YUGOSLAV
REPUBLIC OF MACEDONIA

MT MALTA

MU MAURITIUS

MX MEXICO

NZ NEW ZEALAND

PL POLAND
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PY PARAGUAY

RO ROMANIA

RU RUSSIA

SI SLOVENIA

SK SLOVAK REPUBLIC

TN TUNISIA

UA UKRAINE

US USA The Old Place PO Box 90
Mt. Holly, AR 71758

APHIS 00AR001-EQS 19.7.2000

US Specifically Equine Veterinary Service 910 W. Hwy 246
Buellton, CA

APHIS 97CA001-EQS 20.5.1997

US Kellog Arabian Horse Center 3801 W. Temple Ave.
Pomona, CA

APHIS 97CA002-EQS 22.5.1997

US Mariana Farm Valley Center, CA APHIS 98CA001-EQS 14.11.1997

US Advanced Equine Reproduction 1145 Arroyo Mesa Rd
Solvang, CA

APHIS 98CA002-EQS 12.8.1997

US Pacific International Genetics 14300 Jackson Rd
Sloughhouse, CA

APHIS 98CA003-EQS 23.1.1998

US Alamo Pintado Equine Clinic 2501 Santa Barbara Ave
Los Olivos, CA

APHIS 98CA004-EQS 23.2.1998

US Anaheim Hills Saddle Club 6352 E. Nohl Ranch Rd
Anaheim, CA

APHIS 98CA005-EQS 23.3.1998

US Valley Oak Ranch 10940 26 Mile Road
Oakdale, CA

APHIS 99CA006-EQS 2.4.1999

US Jeff Oswood Stallion Station 21860 Ave. 160
Porterville, CA

APHIS 99CA007-EQS 8.4.1999
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US Magness Racing Ventures 4050 Casey Ave.
Santa Ynez, CA 93460

APHIS 00CA008-EQS 10.12.1999

US Honor Bright Farms 9049 E. Shaw Ave.
Clovis, CA 93611

APHIS 00CA009-EQS 16.12.1999

US Crawford Stallion Services 34520 DePortola
Termecula, CA 92592

APHIS 00CA010-EQS 20.1.2000

US Exclusively Equine Reproduction 28753 Valley Center Rd.
Temecula, CA 92082

APHIS 00CA011-EQS 2.3.2000

US Candlewood Equine 2 Beaver Pond Lane
Bridgewater, CT 06752

APHIS 00CT001-EQS 1.3.2000

US Peterson & Smith Reproduction Center 15107 S.E. 47th Ave
Summerfield, FL 34491

APHIS 00FL001-EQS 10.1.2000

US Silver Maple Farm 6621 Daniel Road,
Naples, FL 34109

APHIS 00FL002-EQS 26.1.2000

US Burchett Training Center 826 Knox Chapel Road
Social Circle, GA

APHIS 98GA002-EQS 23.4.1998

US Double L Quarter Horse 1881 E. Berry Road
Cedar Rapids, IA

APHIS 96IA001-EQS 2.1.1996

US Jim Dudley Quarter Horses Rt. 1, Box 137
Latimer, IA

APHIS 98IA002-EQS 26.5.1998

US Grandview Farms 123 West 200
South Huntington, IN

APHIS 99IN001-EQS 16.12.1999

US Ed Mudlick 4333 Straightline Pike
Richmond, IN 47374

APHIS 00IN002-EQS 13.3.2000

US Gumz Farms Quarter Horses 7491 S 100 W
North Judson, IN 46366

APHIS 00IN003-EQS 3.7.2000

US Kentuckiana Farm PO Box 11743
Lexington, KY

APHIS 97KY001-EQS 16.10.1997
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US Castleton Farm 2469 Iron Works Pike
PO Box 11889
Lexington, KY 40511

APHIS 98KY002-EQS 13.8.1998

US Hamilton Farm 66 Woodland Mead
PO Box 2639
South Hamilton, MA 01982

APHIS 98MA001-EQS 30.3.1998

US Select Breeders Service, Inc. 1088 Nesbitt Road
Colora Maryland

APHIS 98MD001-EQS

US Imperial Egyptian Stud 2642 Mt. Carmel Road,
Parkton, MD 21120

APHIS 00MD002-EQS 18.7.2000

US Harris Paints 27720 Possum Hill Road,
Federalsburg, MD 21632

APHIS 00MD003-EQS 25.9.2000

US Midwest Station II 16917 70th St. NE,
Elk River, MN 55330

APHIS 00MN001-EQS 16.5.2000

US Schemel Stables Collection Facility 986 PCR, Co. Rd 810
Perryville, MO

APHIS 99MO001-EQS 15.12.1999

US Equine Reproduction Facility 137 Speaks Road
Advance, NC

APHIS 97NC001-EQS 21.8.1997

US Walnridge Farm, Inc. Hornerstown-Arneytown Road
Cream Ridge, NJ

APHIS 96NJ003-EQS 14.8.1996

US Cedar Lane Farm 40 Lambertville Headquarters Rd
Lambertville, NJ

APHIS 96NJ004-EQS 4.9.1996

US Peretti's Farm Route 526, Box 410
Cream Ridge, NJ

APHIS 97NJ005-EQS 17.3.1997

US Kentuckiana Farm of NJ 18 Archertown Road
New Egypt, NJ

APHIS 99NJ006-EQS 30.7.1999

US Southwind Farm 29 Burd Road,
Pennington, NJ 08534

APHIS 00NJ007-EQS 13.7.2000

US Blue Chip Farm 807 Hogagerburgh Road,
Wallkill, NY 12859

APHIS 00NY001-EQS 31.8.2000



PT
JornalO

ficialdas
Com

unidades
Europeias

14.12.2000
L

314/39
1: 8.11.2000

2 3 4 5 6 7 8

US Sunny Gables Farm 282 Rt. 416
Montgomery, NY 12549

APHIS 00NY002-EQS 24.7.2000

US Autumn Lane Farm 7901 Panhandle Road
Newark, OH

APHIS 99OH001-EQS 19.5.1999

US Paws UP Quarter Horses Route 1 Box 43-1
Purcell, OK 73080

APHIS 00OK002-EQS 11.4.2000

US Bryant Ranch 11777 NW Oak Ridge Rd
Yamhill, OR

APHIS 98OR001-EQS 19.2.1998

US Honahlee Equine Semen Collection Facility 14005 SW Tooze Road,
Sherwood, OR 97140

APHIS 99OR001-EQS 26.10.2000

US Kosmos Horse Breeders 372 Littlestown Road
Littlestown, PA 17340

APHIS 97PA001-EQS 19.3.1997

US Hanover Shoe Farm Route 194 South
PO Box 339
Hanover, PA 17331

APHIS 97PA002-EQS 28.3.1997

US Nandi Veterinary Associates 3244 West Sieling Road
New Freedom, PA

APHIS 97PA003-EQS 22.9.1997

US Babcock Ranch Semen Collection Center Rt. 2, Box 357
Gainsville, TX

APHIS 97TX001-EQS 2.6.1997

US Select Breeders Rt. 3, Box 196
Aubrey, TX

APHIS 97TX002-EQS 1.2.1997

US Floyd Moore Ranch Route 2, Box 293 Huntsville, TX APHIS 98TX003-EQS 12.5.1998

US Carol Rose Quarter Horse Ranch Rt. 2, Box 136-1
Gainesville, TX

APHIS 99TX005-EQS 15.3.1999

US Riverside Ranch 4150 FM 113 North Weatherford, TX APHIS 99TX006-EQS 16.4.1999

US Bluebonnet Farm 746 FM 529
Bellville, TX 77418

APHIS 00TX007-EQS 25.1.2000
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US Alpha Equine Breeding Center 2301 Boyd Road
Granbury, TX 76049

APHIS 00TX008-EQS 28.2.2000

US Thistlewood Farm P.O. Box 52,
Kerrville, TX 78029

APHIS 00TX009-EQS 23.3.2000

US Joe Landers Breeding Facility 4322 Tintop Road
Weatherford, TX 76087

APHIS 00TX010-EQS 11.4.2000

US Willow Tree Farm 10334 Strittmatter,
Pilot Point, TX 76258

APHIS 00TX011-EQS 28.4.2000

US Green Valley Farm 3952 PR 2718,
Aubrey, TX 76227

APHIS 00TX012-EQS 28.4.2000

US Roanoke AI Labs, Inc. 8535 Martin Creek Road Roanoke, VA APHIS 96VA001-EQS 14.11.1996

US Commonwealth Equine Reproduction Center 16078 Rockets Mill Road,
Doswell, VA 23047

APHIS 00VA002-EQS 9.8.2000

US Tylord Farm Route 22A
Benson, VT

APHIS 97VT001-EQS 25.3.1997

US Hass Quarter Horses W9821 Hwy 29
Shawano, WI

APHIS 97WI001-EQS 29.5.1997

UY URUGUAY

ZA SOUTH AFRICA
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